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Alvarez & MaaI do Bra$IIQQ.4 6 2
Rua Sunjbim, 577 9° andar - Brocklin Novo 	 -

04571-050 - So Paulo - SR Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n o 253

Dados do Credor

Nome: GLEISY CARLOS DE OLIVEIRA (EPP) LTDA - ME.
CPF I CNPJ: 13.612.131/0001-71

FIOL)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 259.80825
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 897.256,56

Classificação do Credito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV— ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergëncia do crédito:

(X) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacâo:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGO ( ) Ata do Conseiho de Adrn QAta Reuniâo de Sodas
cOpia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuração	 -
instrumento pUblico ( x) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento póbico ()instrurnento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Docurnento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

www.alvarezandmarsal.com



• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação nao aceita

Exigências de Representaçao:

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
(x ) titulo executivo judicial

outros:

(I)	 Notas Fiscais, boletins de mediçao e comprovante de entrega.

( x ) cópia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento I empréstimo
(x) prestaçao de serviço
(x) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) Iocaçao de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
Especifice ção:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( ) informado ( x ) nao informado
Especificagao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Oocumentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

• Exigéncias do Crédito
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Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
(x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçao: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergéncia nao conhecida
(x ) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

Acoihida ( ) Nao acolhida (x) Acoihida em parte

Resultado: Credora apresentou cOpias autenticadas de Notas Fiscais em aberto e
respectivos boletins de mediçao aprovados pela Galvao Engenharia, os quais foram
aceitos pela Recuperanda. Valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperaçâo judicial (25/3/2015), correçao monetária TJRJ ejuros de 1% a.m, na medida
em que näo foi apresentado contrato. Retençao Contratua de 3% das Notas näo foi
incluida no crédito, na medida em que tal valor näo pode ser considerado tothlmente
liquido, uma vez que a Galväo pode utilizá-lo para compensar eventuais multas ou
indenizaçoes de responsabilidade da Contratada (credora).

Valor do Credito: R$ 439834,26
Classificaçao do Crédito: Classe IV— ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsai do &ra4J[q ,, 4-i
Rim Surubirn. 577- go andar - Brooklin iS

04571-050- So Paulo - SF Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +5511 55064059A Aim
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GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n2 354

Dados do Credor
Name: GPO MERCANTILE ENGENHARIA LTDA
CPF / CNPJ: 06.964.275/0001-21

Crédito (Consórcio Galvac Carioca)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 17.248,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 17.248,00

Classificaçäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografthrio
Classificaçâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografthrio

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Peticäo do Credor corn pedido de habilitação/divergência do crédito:
Divergência ( ) Habilitacäo (x ) Concordância corn valor ( ) No apresentada

II - Documentos de Representaçäo:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples (x) cópia autenticada ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandate
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original () no apresentado

11.3. Procuracäo
instrumento püblico () instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ()original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original () näo apresentado

H.S. Outros documentos de representaço relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original () nâo apresentado

• Avaliaçäo Al: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaç5o Regular ( ) Documentaçäo n5o aceita -

Trading as AFvar & Marsal do Brasil Lida
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:
	 ANALISADO : CONCORDANCIA

111.1. Origem do crédito
(X ) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executive judicial
() outros

(X) cópia simples	 cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçâo empregaticia
financiamento I empréstimo
prestacäo de serviço
forriecimento de bens

() EPC - Empreitada /Subempreitada
locaç5o de bens máveis ou imóveis

Especificacào: Contrato de Iocacäo de equipamentos n 2 29112014 ref Obra COrrego Bonsucesso e
anexas (Quadra resume, Boletins de Mediço, e NFe)

111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
informado ( ) não informado

Especificacâo: mesmo valor da recuperanda

111.4. Garantias
x) näo existente ( ) existente

Registros Contábeis das Recuperandas
(X ) apresentados ( ) não apresentados

CONTAS A PAGAR

Opiniäo do Administrador Judicial
Habilitacäo/ Divergência näo conhecida
Habilitaçäo/ Divergência conhecida

Acoihida ( ) Nâo acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: NAO HA DIVERGENCIA - CONCORDANCIA COM VALOR. Aplicaçâo de correço
nionetâria pelo indice do Ti/Ri e de juros de mora de 1% ao mês.

Valor do Crédito: R$ 17.276,75
Classiticaçâo do Crédito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

Pag. 2 de 2

	

A A



S

S

0
4

-J
4
a
-J
4
C)
C

0
4
C)
C

w
C-

C)
UJ

a
E

0

0

a

E

9

CE00
Qt

I

I,
--

E

-0 H



.

Alvarez & Marsal do Brasil Lida.

i

	 Rca Surubim, 577 - r andar	 cn Novo
04571 -050 - So

Phone: +55 115
Fac+5511 55064059

Galvao Engenharia S.A. e Galvão Partici pacães S.A.
Ficha no 38.

do Credor

Nome: GREEN LUCE SOLUCOES ENERGETICAS S.A.
CPF I CNPJ: 13.869.937/0026-27

Contato: (11)2161-9919 ,ccastrogreenluce.com.br

contra

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.847.76998
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 2.516.391,19

Classificação do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirogratário
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern indicaçao

Docurnentos apresentados pelo Credor e
	 (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de habilitacão/divergência do crédito:
( x ) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacao:
Il_I. ( ) Contrato I ( x ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato 	 -
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de SOcios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracao
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pOblico ( ) instrumento particular
copià simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Docurnento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Avaliaçâo AJ: (x ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentação Regular ( ) Docurnentaçâo não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brash Ud&

wwwalvarezandrnarsal.com
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III - Documentos constitutivos do c

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)
titulo executivo judicial

(x) outros : NFSEs
côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Especificaçao: Notas Fisdais apresentadas: n° 014, 015, 016, 017, 021, 022.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

) financiamento I empréstimo
(x) prestação de serviço

) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçao de bens môveis ou imóveis
( ) outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
informado ( x ) näo informado

Especificaçäo
0 credor nâo inforniou se o valor do crédito solicitado está atualizado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação nao aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especificaçao: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçaol DivergOncia não conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergência conhecida

) Acolhida ( x ) Nao acoihida ( ) Ac&hida em parte

Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu crédito seja rnajoradb. Foram anexadas
as Notas Fiscais n o 014, 015, 016, 017, 021, 022. 0 Credor inicialmente alega a

Pag. 2 de 3
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pendOncia de pagamento dos faturarnentos das mediçOes 04 a 09. 0 serviço a que se
refere o boletim de mediçao 10 foi executado, segundo a Credor, porém o mesmo näo
recebeu autarizaçao de emissaa da respectiva nota fiscal. 0 Credor alega custo de R$
84.984,77 dentre outros problemas. Esta AJ nao acoihe a divergencia de crédito. As
notas fiscais n° 014, 015, 016, 017, 021 e 022 nâo foram reconhecidas pela
Recuperanda. As notas emitidas sem autorização foram devolvidas e as serviços foram
pagos em mediçOes anteriores. Os Relatórios Diários de Obra apresentados pelo Credor
não foram reconhecemos pela Recuperanda. Por tais motivos, esta AJ nao acoihe a
presente divergOncia de crédito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperação judicial (25/3/2015) corn a Indice de correçäo IGP-M/FGV e aplicaçao de
juros de 1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Crédito: R$ 1.994.262,83
Classificaçao do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal
Rua Surtjbim, 577 - 9 anda,tcLd)

04571-050 - Sao Paulo -3F
Phone: +55 II 5105 6500

Fat +5511 55064059it
Galvao Engenharia S.A. e Galvâo Partici pacUes S.A.

Ficha no 366.

Dados do Credor

Nome: Guilborme Faria do Barros ME
CPF I CNPJ: 13.294.898/0001-08

a Galvão Engenharia

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 208.510,10
Valor Pleiteado polo Credor: R$303.562,91

Classificaçao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPF
Classificaçáo do Crédito Pleiteada polo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados polo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçào do Credor corn pedido de habilitaçaoldivergência do credito:
x) Divergencia ( ) Habilitaçäo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x) Identidade Pessoa Fisica

cápia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subseritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Coriselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

3. Procuração
instrumento pUblico ( x ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos do representação relevantes
Documento(s): xxx

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentacäo Regular ( ) Documentacäo näo aceita

Trading as Aharez & Macsal do Brasil Uda.

wwvtalvarezandmarsaicom



- Documentos constitutivos do

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executive judicial
(x) outros

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificaçao: Notas fiscais eletronicas de n. 269; 292, 299, 300, 301, 308, 309;
contrato de locação de caçambas corn serviço de transporte interno de residuos
024D/1 1i .0501501 nao está assinado; COpia simples do boletim de mediçao, medição
n. 4 (ped_ido de compra V16312), 5 e 40 (pedido de compra V16307).

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento / empréstimo

prestaçao de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Ernpreitada /Subempreitada
(x) locaçao de bens mOveis ou imóveis

) outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial
( ) informado ( x ) não inforniado
Especiflcação: 0 credor não inforrnou se o valor do seu credito está atualizado ate a data
do pedido de recuperação judicial (25/3/2015).

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçào: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

) Habilitaçao/ Divergéncia não conhecida
(x ) Habilitação/ Divergencia conhecida

) Acolhida (x) Näo acoihida ( ) Acoihida em parte

*1
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Resultado: 0 Credor pede que o valor do seu crédito seja majorado, considerando a
incidencia da multa de 2% prevista na cláusula 9.5 do contrato n o 024D/1 1_i .050.2501
celebrado corn a Recuperanda. Tendo ern vista que o contrato nao apresenta a
assinatura da Recuperanda e que tal fato nao foi esciarecido pelo Credor, a análise da
divergência resta prejudicada. Por este motivo, esta AJ nao acoihe a presente
divergencia de credito. 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperação judicial (25/3/2015) corn o indice de correção monetária do TJRJ e
aplicacao de juros de 1% ao rnés a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$ 243.455,70
Classificaçao do Crédito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez &Marsal do BIJtda.
Rua Sunibim, 577 .90 andar -B.r4

04571-050 - Sao Paulo -59 Brz4
Pbtie:+5511 51056500

Fox. +55 11 5506 4059iS

a

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha n° 281

Dados do Credor
Nome: H. C. ROCHA IMPERMEABILIZACAO EIRELI - ME
CPF / CNPJ: 07.729.381/0001--79

Contato: (18) 3622-3136

Crédito (ConsOrcio UFNIII - Galvao Engenharia S.A. -

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 12.526,28
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 347.75642

Classificaçâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificação do Crédito Pleiteada peto Credor: Classe IV - ME/EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

x) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacao:

11.1. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples (x) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ala do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de Sôcios
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) -ão apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( x ) instrurnento particular

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros docurnentos de representação relevantes
Documento(s): -

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação näo

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

www.alvarezandniarsal.com
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Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x ) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros notas fiscais

cãpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçäo empregaticia

) financiamento I emprestirno
(x) prestaçäo de serviço
(x ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada ISubempreitada
) Iocaçao de bens mOveis ou imóveis
) outras INFORMAR

Especificaçao:

Credor apresenta Contrato de Prestaçao de Serviço n 0510/13 e a seu 10 e 20 aditivos,
sendo que a 10 aditivo é apresentado sem a assinatura das partes.

Credor propos açao de cobrança perante a 4' Vara CiveI de Trés Lagoas para cobrar o
credito pleiteado (0801204-36.2015.8.12.0021), sendo que ainda nao houve citação.

Apresenta NFs 374, 143, 166, 176,185 e 209.

Credor pleiteia pagarnento da NF SE 209, de juros relativos as NJEs 374, 166, 176 e 185,
garantias retidas de NEs 143, 374, 166, 176, 185 e 209, bern coma "dernais custos"..

Não apresenta relatório de rnediçâo. Nâo comprova que as NFs nao foram pagas na
data, o que justificaria a incidencia de juros. NFs apresentadas naa contém aceite.

Credor pleitela a cobrança de 100% do crédito da Recuperanda. Ocorre que nao ha
salidariedade entre as consorciadas, respondendo a Recuperanda no limite do seu
percentual de participaçáo, de 65%.

Credor näo comprova a origem dos "dernais custos", que totalizarn R$ 266.166,75.
Devem também ser exciuldas as retençOes	 -

Para incidir as juros e correçâa, deve comprovar que a serviço foi efetivarnente prestado
e aprovado pela Recuperanda.

Recuperanda reconhece em seu contas a pagar a NE 209, bern coma retençoes das NEs
pleiteadas pelo credar.

Pag. 2 de 3
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111.3. Valor do Crédito atualizadc	 a data do pedido de recuperação judicial
( x ) informado ( ) näo informado

111.4. Garantias
X) não existente ( ) existente

Especificação:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( x ) Documentaçâo nao aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificação: contas a pagar

Opiniäo do

Habilitaçao/ Divergéncia não conhecida
x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

Acoihida ( ) Nao acolhida (x) Acoihida em parte

Resultado: Divergencia parcialmente acolhida. A Recuperanda reconhece as
retençães como devidas para Iiberaçao. "Demais custos" nâo foram comprovados.
Credor nao comprova a incidéncia de juros sobre as NFs apresentadas, que não
constam como em aberto pela Recuperanda. Valor atualizado pelo IGP-M + 1 a.m
Guros moratOrios), conforme previsäo contratual, ate a data do ajuizamento da RJ.
Valor devido na proporçâo de 65%, pois não ha solidariedade no consórcio em

a
	

referenda.

Valor do Crédito: R$ 41 .513,81
Classificação do Credito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Oda. -

Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brookib, Novo
04571-050 - So Paulo - SF', Brazil

Phone: +5511 5105 6500
Fax: +55 1 1 5505 4059Ilk

Galväo Engenharia S.A. a Galvâo Participagaes S.A.
Ficha no 257

Dados do Credor

Nome: HARMAN DO BRASIL IND. ELET. E PART. LTDA
CPF I CNPJ: 88.315.37910001-70

Crédito (CONSORCIO COMPLEXO OLIMPICO DO

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 881.196,66
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 950.859,41

Classificaçao do Crédito no Editat da Recuperanda: Classe Ill- quirografario
Classificação do Crédito Pleiteada palo Credor: Extraconcursal (crédito oriundo de

contratos de compra e venda corn reserva de dominic)

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitação/divergência do crédito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representaçao:

11.1. (X) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) côpia autenticacia ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do rnandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( X ) instrurnento particular

()cOpia simples ( ) cópia autenticada (x) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pOblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documéntos de representaçâo relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Trading as A]vacaz & Marsal do Brazil Lida

www.alvartzandmarsal.com



0046 '2

• Avaliação AJ: Aguardando cumprimento exigências
(x) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nao aceita

• Exigéncias de Representaçao:
III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

) titulo executivo judicial
( ) outros

cópia simples ( X ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

C
	

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiarnento / enipréstirno
( ) prestação de serviço
(X) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) locaçao de bens mOveis Cu imOveis
) outras INFORMAR

Especificação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(X) informado ( ) nâo informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( x ) Documentaçao Regular ( ) Oocumentação nâo aceita

• Exigências do Crédito:

Pag. 2 de 3



( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçao: Contas a pagar

do Administrador Judicial

Trata-se de contratos de compra e venda corn reserva de dominio firmado entre a
credora e o Consôrcio Olirnpico do Cearé, cujos créditos decorrentes não se sujeitarn a
Recuperaçao Judicial por força do disposto no artigo 49, parégrafo 30, da lei de
Recuperaçao Judicial. Conforme docurnento de constituiçâo do consOrcio, esta AJ
ponderou o valor total do crédito calculado conforrne anexo por 99,99%.

) Habilitaçâo/ Divergencia não conhecida
(X) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

a

	
( ) Acolhida ( ) Nao acoihida (X ) Acolhida em parte

Resultado:

Valor do Crédito: R$ 921.993,49
Classificçao do Crédito: Crédito Extraconcursal - näo sujeito a

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

a
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Aim

Alvarez & Marsal do BrasiI
Rua Surubtn, 57790 andar - Brooklin N

A
04571050 - São Paulo -59 razil

Phone+5511 51056500
 Far +5511 55064059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 384.

DadosdoCredor	 -
Nome: HIDROINGA pocos ARTESIANOS LTDA.
CPF ICNPJ: 77.641.876/0001-41

ito CONSORCIO UFN III

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 620.01551
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.189.029,37

Classificaçâo do Credito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

ntos apresentados pelo Credor e Avaliaçâo do Administrador

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do credito:

(x ) Divergéncia ( ) Habilitaçào ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original () nâo apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ala Reunião de SOcios

côpia simples ( ) cOpia autenticada.( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrumento pOblico () instrumento particular

() cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado.

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico Qinstrumento particular
cópia simples ( ) côpia autenticada ()original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

cópia simples () cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliaçao AJ: (x ) Aguardando cumprimento exigencias
-	 ( ) Documentaçâo Regular ( ) Documentaçào näo aceita

• Exigéncias de Representaçäo: Apresentar cápia autenticada ou original do

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda

www. a Iva rez an dn, a rsa L con,
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seguinte docurnento: (I) üitirna alteraçäo do contrato

III - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (artses, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Fiscais, Contrato de Prestacao de Serviços e Boletins de medição.

(x) cOpia simples ()cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Espeàifica cáo:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

financiarnento / ernpréstimo
x) prestaçâo de serviço

( ) fornecimento de bens
EPC - Empreitacla /Subempreitada

Iocação de bens rnOveis ou irnOveis
)outraslNFORMAR

Especificacão:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) informado ( x) nâo informado
Especiflcaçâo: Credor não apresentou planiiha corn os valores atualizados dos valores
pie tea dos.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificação:

Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacâo Regular ( ) Documentacao não aceita

Exigéncias do Credito:

Registros Contabeis das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçáo: contas a pagar

Opiniäo do Administrador

Habilitação/ Divergência näo conhecida
x) Habi!itaçâo/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao àcolhida (x) Acolhidaem parte
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Resultado: Valor do crédito fol atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
(25/3/2015), correção monetéria TJRJ e juros de 1% am, na medida em que näo ha
disposição nesse sentido no contrato e observando a participaç-5o detida pela Galvâo no
consOrcio UFN 3 de 65%. Liberaçao da Retenção Contratual das Notas reconhecidas
corno devidas de acordo corn email da Galvâo Engenharia.

Valor do Credito: R$ 915.27516
Classificacâo do Créclito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

S
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Alvarez & Marsal do Brasil Uda. 4) '9

Rua Surubim, 577 - 90 andar - Brooklin Novo
04571-050 - Sac Paulo - SR Brat

Phone: +5511 5105 6500
Fax: +55 11 5506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvao Partici pacaes S.A.
Ficha no 225

Dados Credor

Nome: HIDROPLAN HIDROLOGIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA
CPFICNPJ: 68A61.835/0001-67

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 99.193,56
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 215.075,30/(50%) R$107.537,60

Classificacão do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirograféria
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classelil - Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaçâo do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergência do crédito:

( X ) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (X) Identidade Pessoa Fisica
côpia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniac de SOcios

cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuracäo
instrumento publico ( X ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( X ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular

( ) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cãpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida.
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(X) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

Exigências de Representacâo:

I.

Ill — Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
(X) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

( x ) côpia simples ( ) cOpia autenticada

Especificação:

original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregatIcia

) financiamento / empréstimo
(X) prestação de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) Iocaçao de bens móveis ou imóveis
outras INFORMAR

Especificaçâo:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(X) informado ( ) nao informado
Especificação:

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçao AJ: ()Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

• Exigências do Crédito:

Pag. 2 de 3
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Registros Contábeis das Recuperandas (Somente
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçâo: Contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

) Habilitaçao/ Divergéncia nao conhecida
(X) Habilitação/ Divergéncia conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida (x ) Acoihida em parte

Resultado:

Credor apresentou pteito complementar solicitando o valor de R$ 215.375,30, ou, no
minimo, R$139. 798 , 75 , correspondente a 65% do crédito total que entende devido, em
razão de 56 posteriormente ter tido acesso ao documento de constituiçâo do ConsOrcio
UFN Ill. No entender desta AJ, as multas são estipuladas em favor do contratante
conforme as cláusulas 11 e 12 do contrato e nao do contratado. Portanto, nao ha
previsao contratual para as multas, pelo que deverao ser expurgadas do cálculo.
Igualmente, na interpretacao desta AJ, nao ha no documento de constituição do
ConsOrcio UFN Ill, a previsao de responsabilidade solidária para este tipo de obrigação,
que deve ser entao atribulda as partes consorciadas conforme sua participacao no
consórcio, no caso da Galvao no percentual, de 65%. Prosseguindo, na auséncia de
estipulação contratual, a correção deve ser feita pelo indice de correçao do TJ/RJ
acrescidos de 1% am da data do vencimento de cada parcela ate o dia do pedido de
recuperacão judicial, 25/03/2015. Soticitada a apresentar a comprovação do pagamento
das notas liscais cobradas e objeto de mediçao pelo consôrcio conforme o contrato, a
recuperanda não o fez, pelo que os valores resultam devidos, com a observância do
disposto acima.

Valor do Crédito: R$ 118.85784
Classificacâo do Credito: Classe Ill-

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
titulo executivo judicial

x ) outros Notas fiscais
cópia simples ( x) cópia autenticada ( ) original ( ) n5o apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaco empregatIcia
financiamento I empréstinio

x) prestaço de serviço
fornecimento de bens

() EPC - Empreitada /Subernpreitada
( ) locaç5o de bens móveis ou imOveis

outras

Especificacäo: Prestacáo de servicos de gestäo de alojamento - hospedagem no Alojamento
Alvorada. NF n 2s 000011 (emissão 2.6.14); 000012 (2.7.14); 000014 (1.8.14); 000015 (2.9.14);
000016 (2.10.14); 000018 (3.11.14); 000019 (2.12.14); 000020 (2.1.15). PerIodos em aberto:
maio/2014 a dezembro/2014 (competência). NOTAS em copia autenticada mas sem aceite da

RecuDeranda.

Junta planhlha de cálculos. Considera corno valor do principal o valor total da NE, incluindo o valor
dos tributos retidos. F-là também copia autenticada de Notificacão Extrajudicial ao Consórcio liEN
Ill, de 5.12.14, cobrando a divida, entâo de R$720.736,25 (recebido em 5.12.14).

o credor informa ainda que "conforme consta no relaçäo de débitos do Consôrcio UFN III, o quol

inclusive instrui as autos de acao civil póblico movida pelo Ministério POblico do Estado de Mato

Grosso do Sul em desfavor de GalvOo Engenharia 5.4. Sinopec do Brasil e Petrobros (proc. n9

080242909.2015.8.12.0021 VFP Três Logoos/MS, o crédito do Peticionante atinge a quantia de R$
691.200,00". Sobre isso, apresenta cépia simples de urna planilha denominada "Pendéncias de
Pagamento - Fornecedores Locals", que aparenternente fol emitida por sisterna do LJFN Ill.
Também ao que parece é documento extraldo de processo judicial. Nesse documento consta
reconheciniento de crédito para este credor de R$ 691.200,00. CREDITO CONCURSAL (serviços
prestados ate 25/03/2015)

111.3. valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(x ) informado ( ) no informado
Especificacâo: Apresenta planilha de câlculos corn correco monetária pelo IGP-M e Juros
simples, ate março/2015. Não ha contrato.

111.4. Garantias
(x ) no existente ( ) existente
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Registros Contábeis das Recuperandas
(x ) apresentados ( ) no apresentados
Fcnerificacdo: contas a oagar

Opiniäo do Adrninistrador Judicial
Habilitaç5oJ Divergéncia näo conhecida

(x ) Habilitação/ Divergência conhecida
Acoihida ( ) Näo acolhida.-( x ) Acoihida em parte

Resultado: Apesar de faltar comprovarite de representaco, a Recuperanda reconhece err sua

contabilidade a NE n 2 14. Esta Al rejeita as demais NE porque nâo consta aceite da Recuperanda
e näo foi apresentado qualquer outro documento que coniprove a prestação do serviços.
Também rejeitada correçäo pelo IGP-M pois näo foi apresentado contrato para verificacäo da
incidência de correcão e juros. Na falta de previso contratual, foi aplicada correção monetria
pelo indice do Ti/Ri e de juros de niora de 1% ao mês, ambos desde a data de vencimento da NE.
Valor do crédito limitado a 65%, correspondente a responsabilidade da Recuperanda no
CorisOrcio UEN III, cujo contrato näo prevé responsabilidade solidária entre as consorciadas.

Valor do Crédito: R$ 84.979,98
Classificacâo do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brazil ttda.
Rua Surubim, 577 . 9° anda, - Brooklin Novo

04571-050 - So Paulo - SR Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +5511 55064059

AN

là

no

HAS 250 e 419

Dados -do Credor

Nome: HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO
CPF I CNPJ: 01701.201/0001-89

Crédito: Galvâo Participaçoes como avalista em Nota PrornissOria vinculada a
CCB da CAB Ambiental

Valor Publicado no Edital da Recuperanda:NIHIL
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 106.327.157,55 (valor total considerando a divida
oriunda das Debentures)
Valor da Habilitaçao da própria Recup!randa: R$ 33.371.908,33 (corno avalista da
COB)

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: NIHIL
Classificaçâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill, Quirografario
Classificação do Crédito na Habilitação da Recuperanda: Classe Ill, Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldivergência do crédito:

Divergéncia ( X ) Habilitaçäo ( ) Goncordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) ldentidade Pessoa Fisica
QcOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ala Reuniao de Socios

() cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
(x) instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular

cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Trading as Atar& & Marsal do Brasil Lida.
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1174. SubstabelecimentO
instrumento püblico ( x ) instrumento particular
cápia simples ( ) côpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• AvaliacAo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacão Regular ( ) Documentacão nâo aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
(x) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

EspecificacaO:

Origem do Crédito: Aval prestado pela Galvão Participaçöes em Nota Promissôria
vinculada a Cédula de Crédito Bancario ernitida pela CAB Ambiental.

COB emitida em 20/03/15 pela Companhia de Aguas do Brasil - CAB ambiental, no valor
de R$ 50 MM, corn taxa flutuante: 100% COl-Over-Cetip + 0,287% am - 3,497% aa, e
vencimento para 12/06/15. Encargos de mora: além dos juros remuneratórios: (I) 1% am
de juros moratOrios, pro rata, do vencirnento ate o pagamento, (iii) multa de caràter
indenizatórios de 2%. Em caso de processo administrativo ou judicial, honorarios de 10%
sobre o valor devido.

Garantias: Nota Promissôria no montante equivalente a 66,58% do valor total da COB.
Foi emitida uma Nota PrornissOria vinculada ao contrato, no valor de R$ 33.290.000,00.

Está prevista ainda na CCB, garantia real de cessâo fiduciária do: (i) direitos creditOrios
oriundos do Terrno de Contrato de Parceria Püblico Privada para prestaçâo de serviços
do esgotamento sanitário do Municipio de Guarantiguentá, celebrado em 11.06.08 pela
CAB Guaratinguetá, e Saeg - Cia de Serviços de Agua, Esgoto e Residuos de
Guaratingtietá. (H) direitos creditOrios do contrato de concessãc para exploraçâo de
serviços de abastecimento de água e esgotamento do Municipio de Mirassol, celebrado
em 20.12.07 pela Saneamento de Mirassole MunicIpio de Mirassol. (iii) penhorde açOes
da CAB Guaratinguetá; (iv) penhor de açOes equivalente a 90% do capital social da
Sanessol.

Existe previsao do vencimento antecipado em caso de pedido do recuperação judicial do
Avalista (Cláusula 6 'f").
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111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregatIcia
(x ) financiamento I emprestimo

prestacão de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EFC - Empreitada Isubempreitada

) locaçao de bens móveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(x) informado ( ) nâo informado
Especificacâo:

111.4. Garantias
(x) não existente ( ) existente

Especificaçao: Não existe contra-garantia em relaçao a obrigacao oriunda do Aval

• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x) Documentacâo Regular ( ) Documentacâo não aceita

Exigências do Crédito:

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificação: Contas a Pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

Habititaçäo/ Divergência nao conhecida
(x) HabilitaçäoI Divergencia conhecida

( ) Acohida ( ) Não acolhida (x ) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Credito: R$ 33.594.615,33
Classificaçao do Credito: Quirografário, Classe Ill
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Alvarez & Marsal do Brazil Ltda.
Run Surubim, 577 - 9° andar - Brooklin Novo

04571-050 - Sac Paulo - SF Brazil
Phone: +5511 515 6500

Far +55 11

GALVAO ENGENHARIA E GALVAO PARTICIPACOES
Fichas no 419 e 250

CONJUNTA
	 e

Dados do Credor

Nome: HSBC BANK BRASIL - BANCO MULTIPLO
CPF I CNPJ: 01701.201/0001-89

Credito: Galvao Participaçöes como Fiadora em Debentures de emissão da CAB
Ambiental

Valor Publicado no Edital da Recuperanda:NIHIL
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 106.327.157,55 (valor total considerando a divida
oriunda da CCB. falta demonstrativo do crédito das debentures separadamente)
Valor do Crédito na Habilitacão da própria Recuperanda: R$ 72.564.179,89 (Fiadora
de 66,58% das Debentures da CAB Ambiental. Divida total de R$108.987.954,17)

Classificacâo do Credito no Edital da Recuperanda: NIl-ilL
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill, Quirografário
Classificacâo do Credito na Habilitação da Recueranda: Classe Ill, Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacão/divergéncia do credito:

Divergência ( x ) Habilitaçäo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1 ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
() copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios
()cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
( x ) instrumento pUblico ( ) instrurnento

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Lida.

i

wv.aivarezandrnatsaLcom



S

) cOpia simples ( x ) cOpia 	 nao aprese

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular

) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( X ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s): xxx

côpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
(x) Documentação Regular ( ) Documentaçäo não aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

1I1.1.Origem docrédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacão:

Origem do Credito: Fiança prestada pela Galvao Participaçoes em Instrurnento Particular
de Emissão de Debentures da CAB Ambiental.

Debentures: Instrumento Particular de emissão pela Companhia de Aguas do Brasil -
CAB Ambiental em 13.06.13 (P. Emissão Debentures Simples, Não conversIveis em
açOes, da Espécie Quirografâria corn Garantia FidejussOria, em Série Unica).100 mil
Debentures, corn valor nominal unitário de R$ 1.000,00, perfazendo o total de R$ 100
MM. Distribuiçao por esforços restritos. 0 HSBC CTVM foi a coordenador corn garantia
firme. Data da ernissão para todos os fins de 28.06.13. Bradesco liquidante e
escriturador.

Pentágono norneada como Agente Fiduciária. HSBC é a Onico debenturista. Protesta
pela apresentação posterior da ata da Assembléia de Debenturistas que autorizou a
HSBC a ser fazer representar diretamente. Vencimento: 84 rneses, vencendo em
28.06.2020.

Rernuneraçäo das Debentures: 12,16% aa, ano base de 252 dias, exponencial, pro-rata-
Formula constante do item 4.2.2 da Escritura. Rernuneraçao a ser paga anualmente, a
partir da data da emissào, exclusive, sendo a primeiro em 28.06.14 e o restante em mais
6 parcelas, conforrne quadra do item 4.3. da Escritura.

Amortização: valor unitário em 5 parcelas anuais e consecutivas, a primeira em 28.06.16. I
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Encargos de Mora: multa compensatôria de 2% sobre a valor devido e näo pago e juros
de mora de 1% am, pro rata, do dia do inadimplemento ate o efetivo pagamento, além de
despesas razoávelmente incorridas na cobrança.

A Galvâo ParticipaçOes afiançou o equivalente a 66,58% do valor total da divida
representada pelas Debentures, na data da sua emissão, acrescida da remuneração,
encargos moratOrios e demais obrigaçOes pecunárias previstas na escritura.

A Galvao se obrigou como principal pagador e solidário pelo pagamento de todos as
valores decorrrentes das Debentures, renunciando ao beneficio de ordem, direitos e
faculdade de exoneraçâo. Aditamento a Escritura anexado na Habilitação da
Recuperanda, para incluir condiçäo de vencimento antecipado em caso de ocorrOncia do
nao atendimento a indices tinanceiros determinados.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçäo empregaticia
(x ) financiamento I empréstimo

prestaçâo de serviço
) fornecimento de bens
) EPC - Empreitada ISubempreitada

( ) locaçâo de bens móveis ou imóveis
) outras INFORMAR

Especificação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
(x) informado ( ) nâo informado
Especificação:.

111.4. Garantias
(x) naoexistente ( ) existente
Especificaçào: Não existe contra-garantia em relaçao a obrigacão da Fiança.

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacäo Regular ( ) Documentaçäo não aceita

Exigéncias do Credito:

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: contas a pagar
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do Administrador Judicial

) Habilitação/ Divergéncia nâo conhecida
(x ) Habilitaçäo/ Divergéncia conhecida

Acoihida ( ) Nao acoihida (x ) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Credito: R$ 72.531.143,00
Classificaçäo do Credito: Quirografário, Classe III

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez 3 Marsal do BrasilLtda.

Rua Sjnj

 M	

bim, 577 - 9° andar - Brookkn Novo

	

A	 04571-050 - So Pulo - SP, Brazil

	

&	 Phone: +55 11 5105 6500
 Ee,c+651155064059

Galvao Engenharia S.A. e Galvão ParticipacOes S.A. O[fr(q
Ficha no 245.

Dados do Credor

Nome: 1GM Materiais Elétricos Ltda.
CPF / CNPJ: 02.685275/0001-31

contra o Consórcio UFN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 40.216,35
Valor Pleiteado pelo Credor: R$77.843,55

Classificaçao do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário

.

	 Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV— ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacao do Administrador Judicial (AJ)

- Peticão do Credor corn pedido de habilitação/divergéncia do crédito:

( x ) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Coricordância corn valor ( ) Não apresentada

II - Documentos de Representação:

11.1. ( ) Contralto / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ala do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Sócios
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrumerito pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico. ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Docurnento(s): xxx

cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Macsal do Brazil LIda
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(X) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CRC)

titulo executivo judicial
x ) outros

( x ) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificação:

(I) COpia simples de ação de execuçâo de titulo extrajudicial ajuizada em face
do Consórcio UFN III, corn citação posterior ao pedido de recuperaçâo
judicial;

(ii) DANFE das notas fiscais eletrOnicas den. 6.113, 6.166, 6.259 e 6.276
(iii) Copia simples dos conhecimentos de transporte de n. 33.907 , 31.098,

31864, 33.604, todos assinados pelo representante do Consórcio UFN Ill;
(iv) Cópia simples dos cahhotos de recebimento das mercadorias listadas nas

notas fiscais eletronicas de n. 6.113, 6.166, 6.259 e 6.276, todos assinados
pelo representante do ConsOrcio UFN Ill;

111.2. Natureza do crédito
relagão empregaticia
financiamento I empréstirno
prestaçäo de serviço

(x ) fornecimento de bens
) EPO - Empreitada /Subernpreitada

( ) locaçäo de bens máveis ou irnóveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
( X ) informado ( ) nao informado
Especificaçâo:

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especiticação:

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X) Documentação Regular ( ) Documentação nâo aceita

Registros Cohtabeis das Recuperandas Somerzte A&M)
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( x ) apresentados ( ) nâo apr
Especificaçâo: Contas a pagar.

Opiniâo do Administrador J

( ) Habilitação/ Divergência nâo conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acoihida (X) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede a majoraçäo do valor do seu crédito.

A Recuperanda concorda corn o pedido do credor, pois em seus registros
contábeis, constam como vencidas e não pagas as notas fiscais de n. 6.113, 6.166,
6.259 e 6.276.

No entanto, o credor pieiteia 100% do valor do credito devido pelo ConsOrcio UFN
III. Na forma do contrato de consOrcio, näo ha responsabilidade solidéria entre os
consorciados. Logo, a Galvão Engenharia S.A. responde no limite de sua participaçáo de

65%.

For tais motivos, esta AJ acolhe parcialmente a presente divergéncia de crédito.

Diante da auséncia de previsão contratual em sentido diverso, o valor do crédito
foi atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial (25/3/2015) corn o indice de
correçäo monetéria do TJRJ e aplicaçäo de juros de 1% ao més a partir do vencimento.

Valor do Credito: R$52.317,86
Ciassificação do Crédito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Admjnjstrador Judicial

Eduardo Seixas

.
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Alvarez & Marsal do Brasil Ucla.
Rua Surubim. 577 - 9 andar - Brocklin Novo

04571-050 - Sac Paulo - SR Brazil I
.
P
hone: +55 1 11 6500

-	 Fax. +55 1iS
Ficha

Dados do Credor
Nome: INECOM EQUIPAMENTOS E INSTALACOES LTDA
CPF I CNPJ: 04.435.96510001-68

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: Ps 11.22014
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 17.261,76

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Ouirografário
Classificaçao do CrOdito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçaoldivergência do crédito:

X) Divergéncia ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representação:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento do eleiçao do subscritor do mandato
Ata do AGE ( ) Ata do Conseiho do Adm ( ) Ata Reuniao de Sôcios
capia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado
OBS: a pelição de divergência é assinada por sócio administrador, corn poderes para
adrninistrar isoladamente.

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Documento(s): -

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao näo aceita

Trading as Aaraz & Macsal do Brazil Ltda
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Exigências de Representação: nâo ha.

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (aiLsas, CPC)

titulo executivo judicial
(x ) outros Nota Fiscal e pedido de compras

( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relacäo empregaticia

financiamento / empréstirno
( ) prestaçao de serviço

x ) fornecirnento de bens
ERG - Empreitada /Subempreitada
locaçao de bens rnOveis ou im6veis
outras INFORMAR

Especificaçao:

o credor apresenta NotaFiscal n o 1981 e o pedido de compras no 047498/1, no valor
total do R$ 17.261,76.

111.3. Valor do Crédito atualizado atéa data do pedido do recuperação judicial
x) informado ( ) nào informado

Especificaçao:

111.4. Garantias
X) não existente ( ) existente

Especificaçâo:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
Documentaçao Regular ( x ) Documentaçao näo aceita

Exigéncias do Crédito:

Para Credor: (i) apresentar cópia autenticada do contrato de fornecirnento de bens que
originou o crédito; (ii) apresentar comprovante da efetiva entrega do bern; (iii) apresentar
planilha de cálculo atualizada äté a data do pedido da RJ (25/03/2015).

Para Recuperanda: (i) apresentar comprovante de pagamento da Nota Fiscal; (ii)
apresentar contrato de consOrcio.

en -
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Registros Conthbeis das Recuperandas (Somente A&M)

( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificação: contas a pagar.

o do Administrador

( ) Habilitaçao/ Divergéncia nào conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergência conhecida

( )Acolhida ( x ) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Divergéncia nâo acoihida, uma vez que não ha solidariedade no
consórcio em referenda. Crédito atualizado porTJRJ + 1% (Juros de moral ate a
data do ajuizamento da RJ.

Valor do Credito: R$ 12.761,41
Classificacäo do Crédito: Classe III - 0

Alvarez & Marsai Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash ttda.

A 04571-050- Sao Paulo - SP, Brazil
& Phone: +55 13,6105 6500
 Fart66l(L/0ft.96$

Galvão Encienharia S.A. e Galvâo Participacôes S.A.
Ficha no 292.

Dados do Credor

Nome: INTECNIAL SA
CPF/CNPJ: 89.432.702/0001-58

Credito contra oConsórcio UFN III (65%

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 527.608,35
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 527.608,35

Classificaçâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern alteraçâo.

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:
Divergência ( ) Habilitaçao ( x ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( ) Contrato I (x) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

côpia simples (x) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

II 9 flnniimentn He eleicão do subscritor do mandato
Ata de 	 x) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pübhco ( x ) instrurnento particular
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Documento(s): xxx

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
Documentação Regular ( ) Documenta(;âo não aceita

(x ) Análise superada por concordancia de valor e/ou classificação.

C
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-
—Documentos constitutivos do crédito:

111.1- Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585. CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

Especificacäo: (i) Gontrato de Fornecimento cM Mercadorias UFN3 Proc. 0075-02/12 no
valor de R$ 4.954.100,00; e (ii) Contrato de Prestaçâo de Serviços UFN3 Proc. 0075-
01/12 no valor de R$ 6.274.000,00,

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia
financiamento I empréstimo

(x) prestação de serviço
(x) fornecimento de bens

) ERG - Empreitada ISubempreitada
( ) locação de bens mOveis ou imOveis

outras

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informado ( ) näo informado
Especificacão: 0 Gredor informou o mesmo valor do crédito presente no edital.

111.4. Garantiás
(x) nao existente ( ) existente
Especificacão:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacäo Regular ( )Documentacâo não aceita

(x ) Análise superada por concordáncia de valor e/ou classificacâo.

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacâo: contas a pagar

Opiniäo do Administrador

Habilitação/ Divergência não conhecida
) Habilitaçaol Divergéncia conhecida

Acoihida ( ) Nao acolhidá ( ) Acolhida em parte

Resultado: 0 credor concorda com ovälor e classificação do crédito apresentado
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Recuperandasem edital publicado em 14 de maio de 2015. 0 valor do credito foi
atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial (2513/2015), correção monetária
TJRiejurosdel%a.m.

Valor do Crédito: 650.561,42
Classificaçao do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

n
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A'varez & Mama) do Brasil Ltda.

Rua Surubhm 577 - 9° andar - Brooldin Novo
04571-050 - So Paulo SP, Brazil

Phone: +55 Ii 5106 6500
Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO EN6ENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha nQ 333

Dados do Credor
Nome: INTEGRAL ENGENHARIA LTDA
OF / CNPJ: 07334.816/0001-09

Crédito	 Coniplexo OlImpico do Ceará (99,99%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 35.929,01
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 43.388,17

Classificaço do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliaç5o do Administrador Judicial (A.I)

Peticäo do Credor corn pedido de habilitaçâo/divergência do crédito:
x) Divergência ( ) Habilitaçäo ( ) Concordância corn valor ( ) Näo apresentada

II - Docurnentos de Representaç5o:
11.1. ( x) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica
( x ) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado
Obs: divergéncia firrnada por procurador

11.2. Documento de eleicâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de Sácios
cápia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) näo apresentado

11.3. Procuraçäo
instrurnento püblico (x) instrumento particular

(x) cápia simples ( ) cépia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( x) instrurnento particular
cápia simples ( ) cópia autenticada ( x ) original ( ) no apresentado

11.5. Outros documentos de representaçäo relevantes
Docurnento(s):

cdpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) no apresentado

Avaliaçâo Al: ( ) Aguardanda cumprimento exigências
(x) Docurnentaçâo Regular ( ) Documentação nâo aceita

Trading as Alvarez & M9rsat do Brasil Uda

www.a lv a rex a n dma isa I. co rn
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III - I3ocumentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do credito
(x) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : Quadro Resumo; Notas Fiscais

cépia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

01.2. Natureza do crédito
relaço empregaticia
financiamento / empréstimo
prestação de serviço
fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Suberrpreitada

(x) Iocaço de bens móveis cu imáveis
outras

Espec,ficaçao: Contrato de 1.ocaç5o de Equipamentos n. 0068 de 31.10.213.

• Prazo término: 31.04.2014
• Perlodo de Mediço: dos dias 21 a 20 de uma mês a outro
• Prazo emiso das faturas: nos óltimos 5 dias de cada mês, apds realizada e apravada a

mediçäo.

Credor alega, conforme tabela abaixo:

(i) que o crédito indicado pela Recuperanda de R$ 35.929,00 se refere as NF 196 e 223, que
totalizam em verdade o valor de R$ 34.843,80.
(ii) que nas demais NE houve retençâo de 5% referente a garantia contratual, que deve ser
liberada.
Notas Fiscais eletrônjcas:

Avaliaçao contrato:
Cl. iLl - Como garantia do fiel cumprirnento das obrigaçOes contratuals do
Locatario poderth (i) reter 5% (cinco por cento) do valor de cada medicâo; (...)
Cl- 11.4— A retenço de que trata esta cláusuja seré restitufda àCONTRATADA apOs
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prazo de 90 (noventa) dias da data de ceIebraço do Termo de Distrato e Quitaçäo, sem que haja
qualquer correçäo nos valores.
Cl. 7.2 Contrato pode ser resolvido por inadimplència n5o sanadas em 15 dias
Cl. 7.5 Contrato pode ser resolvido erti caso de Ri

Termo de Encerramerito do Contrato n. 068/2013 - Considerandos (ii) diz que os serviços objeto
do contrato foram devidamente executados e finalizados pela Contratada e pagos pela
Contratante - mas näo ha assinatura da Contratante no Termo.

Segundo a Cl. 11.4 acima as retençoes de 5% referentes a garantia contratual devem ser
liberadas 90 dias após a celebração do Termo de Distrato. Ocorre que, o Termo de Distrato
apresentado, datado de 15.092014 (e que portanto poderia dar azo a liberaço das garantias)
nâo está firmado pela Contratante, pelo que no é possIvel saber se os serviços foram
efetivamente prestados para os fins da Cl. 11.4. Consta uma assinatura de MARISA RUTH DE

•	 SOUZA datada de 23/09/14 na primeira página do Distrato, mas sem reconhecimento de firma
e/ou carimbo da Contratante.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
informado ( x) no informado -

Especificacdo: Contrato prevé na Cl. 10.11 em caso de atraso no pagamento das faturas correçäo
monetária pelo IGP-M/FVC pro rata temporis e juros de mora de 1% ao més sobre o valor da
nota fiscal/ fatura em atraso.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente

• Avaliaç5o Ai: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Docurnentaçäo Regular ( x ) Documentac5o nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
x) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçöo: Contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

Habilitação/ Divergéncia näo conhecida
(x ) Habilitaço/ Divergência cc$nhecida

Acolhida ( x) N5o acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado: Esta Al rejeita o pedido de Iiberaço de retenço de garantia porque a cOpia do
Termo de Encerramento do Contrato n. 068/2013 apresentado pelo credor no esta autenticada
e no está assinada por representante do Consórcio contratante. Na falta de comprovaçao do
término do contrato corn quitacão das obrigaçöes do Contratato, näo se pode aceitar o pleito de
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liberação da garantia retida, que é iliquida. Portanto, deve ser excluido.da FJ, na medida em que
não é passivel verificar se a Recuperanda vir5 a se utilizar de pafle od da totalidade desses
créditos. A Nf 223 apresentada pelo credor também fol rejeitada, pois näo reconhecida no
Contas a pagar da Recuperanda e não possui aceite no respectivo canhoto nem foi apresentado
nenhum outro documento que comprove a reconhecimento da prestaco desse serviço pela

Recuperanda. Permanece assim o crédito indicado pela Recuperanda, referente as 1* 223; 265; e
212. Aceitos os critérios de acréscirnos moratáriOs conforme cláusula 10.11 do Contrato entre as
partes: aplicacão de correçäa monetria pelo IGP-M e juros de mora de 1% ao mês, ambos desde
a data de vencirnentO das obrigacOes. A responsabilidade da Recuperanda fica lirnitada a 99,99%

do valor total do crédito, vista a contrata de Consórcio Climpico do Cearé nâo prever

respansabilidade solidria entre as consorciadas.

Valor do Crédito: R$ 37.223,09
Classificaco do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brash Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

S
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Alvarez & Mama] do
Ruta Sonibirn, 577- r aflt - Br^k'Th

04571-050- Sac P2U10 - SP, Brazil
Ph,e:-i-55Il 51056500 I

+55 11 5500 4059A
GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES

Ficha no A

Dados do Credor
Nome: INTERNATIONAL TESTING PIPELINES DO BRASIL LTDA
CPF I CNPJ: 08.679.666/0001-20

Crédito Galvão Engen

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 549.498,80
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 757-073,67

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III Quirografário
Classiflcacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avahacao do Adm

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldiVergencia do credito:

( X ) DivergenCia ( ) Habilitacäo ( ) Concordáncia corn valor ( ) Mao apresentada

II - Docurnentos de RepresentacAo:
11.1. (X) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
( X ) cápia simples Qcopia autenticada ( ) original () nâo apresentado

11.2. Documento de eleiçào do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn DAta Reunião de SOcios
cOpia simples () cópia autenticada ( ) original (X) nao apresentado

11.3. Procuração
instrurnento pQblico (X) instrumento particular

(X ) cOpia simples ( ) copia autenticada () original ( ) näo apresentado

11.4. SubstabelecimentO
instrumento pUblico ( X ) instrurnento particular

(X) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original () no apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s):

copia simples () côpia autenticada ( ) original U não apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentação Regular ( ) Documentação nao aceita

Ill - Documentos constitutivps do crédito:

111.1. Origem do crédito.
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CRC)

titulo executivo judicial

Trading as Alvar & Marsal do Brazil Ltda

%vvndcalvarezandrnarsai.corn



original ( ) não apresentadocOpia simples ( ) cópia a

111.2. Natureza do credito
relaçäo empregaticia
financiamento I emprestimo

(X) prestaçâo de servico 	 -
Qfornecimento cia bens
()EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçäo de bens mOveis ou imOveis
Qoutras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
X) informado ( ) não inforrriado

Especificação: correçäo monetária pelo IGP-M,

111.4. Garantias
nao existente ( X ) existente

Especificação: 5% das Notas Fiscais emitidas eram retidas pela Galvão Engenharia,
conforme clâusula 9.1 dos Contratos

• Avaliação AJ: ( )Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacão Regular ( ) Documentacão não aceita

kejistros Contábeis das Recuperanda
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificacão: Planilha de apoio em excel

Opinião do Administrador J

) Habilitaçäo/ Divergéncia nao conhecida
(x) Habilitaçâo/ DivergOncia conhecida

( ) Acothida ( ) Nao acolhida (x ) Acoihida em parfe

Resultado: Notas fiscais foram aceitas, mas a retenção nâa foi acolhida Pagamento de
R$200.000,00 comprovado par documento enviado pela recuperanda a valor de nota
fiscal n° 136 corifirmado via email. Reajuste feito por TJRJ par auséncia cláusula
indicando qualquer outro indice.

Valor do Credito: R$720.311,41
Classificacão do Credito: Classe Ill

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Rra2ll Uda.
Pin Surubini. 577 - W andar - Brt&rj rllv k

04571-050- So Paulo - P'zIE' t-
Phone:+551151065500 I

Fxc-l-551155064059 IA A
GALVAO ENGENI-IARIA e GALVAO PARTICIPAcOES.

Ficha n 2 27

Dados do Credor
Name: IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO S/A

CPF I CNPJ: 33.337122/0001-27

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 1.297.293M0
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.322.754,75

Galväo Engenharia S/A

C

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografthrio

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacao do Adminustrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de bilitaçao/divergêflCia do crédito:

x ) Divergência ( ) Habilitacáo ( ) Concordância corn valor ( ) N5o apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( ) Contràto / ( ) Estatuto Social / ( ) ldentidade Pessoa Fisica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ma de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniäo de Sócios
cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraço
(x) instrurnento püblico () instrumento particular

cópia simples ( x) cópia autenticada () original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
(x) instrurnento püblico ( x ) instrurnento particular

cépia simples ( x ) cdpia autenticada (x ) original () nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) cópia autenticada( ) original (x) não apresentado

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando curnprimentO exigéncias
- ( x ) DocurnentaçäO Regular ( ) Documentaço no aceita

Trading as Alvar & Marsal do Brasii Ltda

www.alvarezandmarsalCem
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Ill - Docunientos constitutivos do crédito:
111.1. Origem do credito

titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
titulo executivo judicial

(x) outros Notas fiscais
cópia simples ( x) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçâo empregaticia
financiaçnento I empréstimo
prestacào de serviço

(x ) fornecirrento de bens
( ) EPC - Enipreitada /Subempreitada

locacão de bens mOveis ou imóveis

E.specificacäo: Venda IubrificantelcombUStIvel para consumo (sem contrato)

NF

46604
46632
45678
46679
46709
46756
46757
46787
46830
46885
47014
47165
47166
47186
47189
47237
47238
47513
47618
47782
47825
47827
47828
47978
47979
47996
48060

Recibo

Sim
sir
sim
sir
Sim
sir
sim
sir
sir
sim
sim
sir
sir
sim
sim
sir
sir
sim
Sim
sir
sim
sir
Sir
sim
sir
sim
Sini

Eniiss5o

22.01.15
22.01.15
23.01.15
23.01.15
24.01.15
2 6.01. 15
26.01.15
27 .01. 15
28.0 1. 15
29.01. 15
30.01.15
03.02. 15
03.02. 15
03.02.15
03.02. 15
05.02.15
05.02.15
11.02. 15
13 .02. 15
18.02. 15
19 .02. 15
19.02. 15
19.02. 15
23 . 02. 15
23 .02. 15
24.02.15
25.02.15

Valor

72.065,00
11.800,00
13.065,00
15 400,00
35.400,00
13.065,00
23.600,00
23.600,00
48.465,00
36.665,00
35.400,00
51.022,00
26.776,00
25.511,00
38.266,50
12.755,50
25.511,00
77.798,00

-39 531,50
51.022,00
93.083,50
38.266,50
38.266,50
14.020,50
25.511,00
25.511,00

-25 511,00

Valor atualizado

80.280,39
13. 145,20
14.554,41
39.435,59
39.435,59
14.544,80
26.273,04
26.264,36
53.918,72
46.640,71
39.238,54

29.649,96
28.249, 18
42.373,77
14.105,88
M211,76
85.920,11
43.615,10
56.217,74
102.460,1
42.121,21
42.121,21
14.020,50
25.511,00
25.511,00
25.511,00
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48104
48133
48233
48253
48322
48324
48356
48390
48403

sim
sin
sin
sn
sin
sin
sin
sin
sin
TOTAL

26.02.15
T7 02

02.03.15

02.03.15

04.03.15

04.03.15

05.03.15

06.03.15

39.531,50

52.287,00

12.755,50

25.511,00

25.511,00

39.531,50

25.5 11,00

52.287

12.755

25

-'9-.

.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
( x) iriformado ( ) não informado 	 -
EspecficacOo: Apresenta planilha corn acréscirnos rnoratórios ate 25.03.2015: atualizaçào pelo
IGP-M; Juros 1% ao rnês; multa de 10% sobre o valor corrigido e corn juros. No apresentou
contrato de fornecirnento de material nern os respectivos pedidos de compra. Porém, consta no
campo "Dados Adicionais" das NF: "Após vcto cobror atuat Monetária, acresciclo de juros de 1%

ao mês, calculados dia a dia, sabre principal corrigido e demais encargos moratários, olém de
rnulta de 10% sobre total devido". E a nota foi aceita pela Galvo.

111.4. Garantias
x ) näo existente ( ) existente

• Avaliação Ai: ( ) Aguardando cumprimento exigências
Cx I Docunientaçâo Regular ( ) Docurne

	 nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
(x ) apresentados ( ) n5o apresentados
Fsoecificacãa: Contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial 	 -
Habilitacào/ Divergência nào conhecida

x) }-Iabilitacào/ Divergência conhecida
x ) Acolhida ( ) Nào acoihida ( ) Acoihida en parte

Resultado: Divergência acolhida para aplicar correçäo e acréscirnos moratórios previstos no
contrato

Valor do Crédito: R$1.368.503,56
Classificacão do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil LtZIa.
Pan Surubin,, 577 - 9° andar- Brooklin Novo

04571-050 - So Paulo - SR Bal
Phone: +5511 5105 6500

Far +55 11 5506 4059

I

S

Galvão Enqenharia S.A. e Galvão Partici pacôes S.A.
Ficha no 262

Dados do Credor

Nome: ISOTER COMERCIO bE IMPERMEABILIZANTES LTDA
CPF I CNPJ: 23A34.55410001-37

CONSORCIO GAL

Valor Publicado no Edital da Recupéranda: R$ 5.225,36
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 5332,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacao do Crédito Pleiteada polo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados polo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacaoldivergêflcia do crédito:

(X) Divergência ( ) Habilitaçäo ( ) Coricordäncia corn valor ( ) Näo apresentada

II - Documentos do Representacão:

11.1. ( X ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
(X) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eieição do subscritor do mandato
( ) Ata do AGE ( ) Ata do Conselho do Adm ( ) Ata Reuniao de Sodas

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( X ) instrumento particular

(X) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento piblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brash Uda

www.arvarezandrnarsal.com



• AvaliacãO AJ: (x) AguardandO cumprimento exigencias
DocumefltacäO Regular ( ) Documefltacao nâo aceita

Exigencias de RepresefltacaO:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (arL585. CPC)

) titulo executivO judicial
(x) outros

( x ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacao

COpia da nota fiscal 000.004.666

111.2. Natureza do crédito
) relaçäo empregatiCia
) financiamento I empréstimo
) prestacão de serviço

(X) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada Isubempreitada

) locação de bens mOveis ou imOveis
( ) outras INFORMAR
EspecifiCa cáo:

111.3. Valor do Grédito atualizado ate a data do pedidode recuperacãO judicial
(X) infoimado ( ) nao infomiado
EspecificaçaO

111.4. Garantias
(X) näo existente ( ) existente
Especit/Ca cáo:

• Avaliacäo AJ: QAguardandO cumprimento exigéncias
(X) Documentacão Regular ( ) DocumentacaO nao aceita

• Exigéncias do Crédito: Suprida a auséncia de contrato e comprovante de
entrega do bern em vista do reconhecimento da nota no contas a pagar da Galvao

Engenharia S.A.

IN
A 

A
Im
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A&M)
RegistroscofltabeiS das Recuperaflaa

(X) apresentados ( ) nao apresentados
EspecificacaO Contas a pagar

ôpiniao do Adm

Na ausencia de estipulacão contratual a AJ corriglu o valor devido desde a vencimento
através da aplicacão da correcäo monetaria segundo o indice de correcâo monetária do
TJ/RJ, acrescidos de juros de mora de 1% am ate a data do pedido de RJ, ou seja 25/03.
Tendo em vista o crédito ser em face do ConsOrcio Galväo Carioca, a AJ ponderou o
valor do credito pelo percentual de participacâo da Galväo Engenharia S.A. no consórcio,

ou seja, 98%

nwirnAncia nâo corihecida
) r1c1t.JIItI.O'y'	 I-'.

X) HabilitacäO/ Divergencla conhecida
( ) Acoihida ( ) Nao acolhida (X) Acolhida em parte

ResultadO

Valor do Credito: R$ 5.235,81
ricifinacâo do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do 	 -
Rua Surubirn, 577 - 9 ancar Brocklin

04571-050 - Sso Paulo - SF, Brazil
Phone:+5511 5105 65(10

Fax: +55 11 5506 4059A Aim

Galvão Engenharia S.A. e Galvflo Participaçoes S.A.
Ficha no 417

Dados do Credor

Nome: ITAU UNIBANCO S.A
CPF I CNPJ: 33.700.39410001-40

Credito GALVAO ENGENHARIA S.A

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: Nihil
Valor Pleiteado pelo Credor: R$20.239.060,44 (Crédito habilitado pela prOpria Galvao
Engenharia S.A. coobrigada na Cédula de Credito n o 044.463454-9, emitida pela Cab
Paranaguá S.A.)

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Nihil
Classificaçao do Crédito Pleiteada polo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitação/divergência do crédito:

Divergencia ( X ) Habilitaçao ( ) Goncordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos do Represontaçao:

11.1. ( ) Contrato I (X) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
(X) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
(X) Ata de AGE (X) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de Sócios
(X) côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrurnento pUblico ( X ) instrurnento particular

(X) cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
capia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Tradi ng as Alvarez & Marsal do Brasil LIcla

www.alvarezandmarsaiccrn
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(X) Documentaçäo Regular ( ) Documentação náo aceita

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do creclito
(X) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivo judicial
)outros:

(X) cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especifica cáo:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento I empréstimo

prestação de serviço
fornecimento de bens

( ) ERG - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçäo de bens móveis ou imóveis

outras INFORMAR
Especificação:

Coobrigaçao na Cedula de Crédito Bancária n° 044.463454-9

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(X) informado ( ) nao informado
Especificação:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(X) Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( X ) apresentados ( ) nâo apresentados

Especificaçao: Contas a pagar.

Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergéncia näo conhecida

Pag. 2 de 3
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ilitaçao/ Divergéncia conhecida	 -
) Acoihida (X) NJao acoihida ( ) Acolhida em pane

Resultado:

Trata-se de habilitação da prôpria recuperanda Galvao Engenharia S.A de credito em
face de si mesma por conta de coobrigaçäo assumida na cedula de crédito bancário no
044.463454-9 pela Cab Paranaguã S/A em favor do entâo Unibanco (Hoje ltaU
Unibanco) no valor original de R$60.000.000,00. Dispee a CCB em sua cláusula 10.1
que "A coobrigação da Galvâo Engenharia S.A perderá efeito simultaneamente as
assinaturas dos documentos mencionados na cláusula 6 relativos as garantias de cessâo
fiduciária de recebiveis e de alienacao fiduciária de açOes, cujas minutas encontram-se
anexas a esta cédula, fazendo parte indissociávet da mesma. Esta AJ constatou que
tais documentos foram assinados, razão pela qua] perdeu o efeito a coobrigacão da
GaIvo Engenharia S.A.

Valor do Credito:
Classificacão do Credito:

Alvarez & Marsal Consultoria Empresariat do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Itha.
Rua Surubirn, 577 - 9° andar - Brooldin Novo

04571-050 - Sac Paulo - SR. Brazil
Phone: +5511 5105 6500

F:+551155064059A A

Ll

GALVAO ENGENHARIA S.A. e GALVAO PARTICIPAQOES S.A.
Ficha no 87

Dados do Credor
Nome: ITT BOMBAS GOULDS DO BRASIL LTDA
CPF I CNPJ: 13.319192/0001-45

Crédito (Consórcio

Valor Publicado no Edith! da Recuperanda: Nao listado.
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 824.363,09

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Nao listado.
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Glasse Ill Quirografário

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaliação do Administrador Judicia

- PetiçAo do Credor corn pedido de habilitaçäo/divergència do crédito:

0 Divergência ( X) Habilitação ( ) Concordància corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representaçâo:
11.1. (X) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
(X ) côpia simples () côpia autenticada ( ) original () nao apresentado

11.2. Documento de eleiçào do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm (X ) Ata Reuniäo de SOcios

(X) cOpia simples	 cOpia autenticada ( ) original () nao apresentado

11.3. Procuraçäo
instrurnento pOblico (X) instrumento particular

X) cOpia simples Qcópia autenticada () original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento püblico ( X ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( X ) original 0 não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçâo relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original 0 näo apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentaçao Regular ( ) Documentação não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Lida.

www.alvarezandrnarsal.com



III - Documentos

111.1. Origem do crédito
(X) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

()titulo executivo judicial
() outros

(x) cápia simples 0 cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do credito
relaçäo empregaticia
financiamento I enipréstimo

() prestacáo de serviço
(X ) fornecimento de bens
() EPO - Empreitada /Subempreitada

Iocaço de bens máveis ou imOveis
outras

EspecificacâO: Contrato de fabricaçao e entrega de bombas centrifugas.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial

( x ) informado ( ) näo informado
EspecificacäO:

111.4. Garantias
( X ) não existente ( ) existente
Especificacão:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacâo Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contàbeis das Recuperandas (Sotnente

1•
	( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificacão: Contas a pagar.

Qpinião do Administrador

( ) Habilitaçäo/ Divergéncia nao conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

(x ) Acoihida ( ) Não acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede a habilitaçao de seu crédito.

0 credor apresentou notificação extrajudicial comunicando o ConsOrcio UFN II! o
valor do seu crédito não pago (R$1.286,363,14). Em resposta, 0 ConsOrcio envia

S
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notificaçao extrajudicial reconhecendo que está em mora, o que implica em
reconhecimento tácito do valor da divida, diante da ausência de impugnaçao. 	 -

Na forma do contrato do Consórcio UFN Ill, não ha responsabilidade sofidária
entre os consorciados, motivo pe!o qual a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da
sua participaçäo, que é de 65%.

For tais motivos, esta AJ acoihe a presente habilitaçao de crédito para incluir o
crédito pleiteado pelo credor em seu edital.

0 valor do credito foi atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(25/3/2015) corn o indice de correçäo monetária do TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao
mês a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$937.640,48
Classificaçao do Crédito: Classe Ill - Quirografãrio

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez &Marsal 

daulo

o Brasil Ltda.

04571-050-SaoF
Rua Surubim, 577-v andar

Ftione: +55 11 5105 6506
Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha n° 360

Dados do Credor
Nome: J A SOUZA ME
CPF / CNPJ: 07.377.67410001-59

(Consórcio Galvao EIT - Galvão: 99,99%)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 9349,07
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 9.349,07

Classificacão do Crédito no Edital cia Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificacão do Crédito Pleiteada polo Credor. Classe IV - ME/EPP

apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergêflcia do crédito:

Divergéncia ( ) Habilitação ( x) Concordäncia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representaçäo:

11.1. ( X ) Contralto I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples (X) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Requerimento de empresário

11.2. Documonto do eloiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de Socios

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracâo
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Documento(s): -

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprirnento oxigencias
(X) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

Tradinç as Avar & Marsal dc Brasfl Ltda

wnaIvarezandmarsaicom



III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (ort585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros : notas fiscais e boletos

cópia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
( ) financiamento I empréstimo

prestaçào do servico
(x) fornecimento do bens

EPG - Empreitada /Subempreitada
locaçäo do bens mOveis ou imóveis
outras INFORMAR

Especificacão:

Credor apresenta NFs 611 621 e 613, concordando corn valor listado pela Recuperanda.
Valor total somado do R$ 9350,00, divergindo em centavos do valor quo alega
concordar.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informado ( ) nâo informado
Especificação: contas a pagar

111.4. Garantias
( X) näo existente ( ) existente
Especificaçâo:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigëncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentaçao näo aceita

Registros Contâbeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Espec/ficagão: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

( ) Habilitaçào/ DivergOncia nao conbecida
(x) Habilitaçao/ Divergência conhecida

Pag. 2 de 3
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) Acoihida ( ) Nâo acoihida ( ) Acoihida em

Resultado: Concordância corn o valor listado no edital. Valor atualizado desde o
vencimento ate a data do pedido da RJ pelo Indice TJRJ + juros legais (1% a.m).

Valor do Credito: R$ 9.428,54
Classfticacào do Credito: Classe IV - ME/EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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004RQ7Alvarez & Marsal do Brasll'ttda.
Rua Smubin, 577 - r a9dar - Brucklin Novo

04571-050 - S*o Paulo - SF', Brazil
Phone: +56 11 5105 65 00

Fax: +55 11 5506 4059Au

.

Galvao Engenharia S.A. e Galväo ParticipaçOes S.A.
Ficha no 114.

Dados do Gredor

Nome: JAIRO NERY DOS SANTQS - EPP
CPF I CNPJ: 09.107.781/0001-92

Credito contra a Galväo Engenharia

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 16.699,73
Valor Pleiteado peto Crodor: R$ 21.058,66

Classificação do Crédito no Editat da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificação do Crédito Pleiteada polo Credor: Sern atteraçao

umentos aprosentados polo Credor e Avaliação do
	 Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido do habilitaçaoldivergência do crédito:
(x) Divergência ( ) Habilitaçäo ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos do Representação:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa FIsica

copia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado

11.2. Documento do eleiçäo do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho do Adm ( ) Ata Reuniäo do SOcios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) naoapresentado

11.3. Procuraçâo
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos do representacão relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
x ) Documentaçâo Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Trading as Alvarez & Msal do Brasil Uda I

wwz.aivarezandrnarsaLcom
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III _Documentoscor'IStitUtiVOSdO crédito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (ai-t585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros.:

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) não apresentado

Especificacão: Contratos de Prestaçâo de Serviço 0114/2013 e 0102/2013

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçäo empregatIcia

) financiamento / empréstimo
(x) prestaçâo de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçâo de bens mOveis Cu imOveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(x) informado ( ) nao informado
Especificação: 0 credor informou a valor do credito atualizado ate 21 de maio de 2015

111.4. Garantias
(x) näo existente ( ) existente
Especificagão:

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
x ) Documentacão Regular ( ) Documenta(;ão nao aceita

FEspecificag50:

egistros Contábeis das Recuperandas
) apresentados ( ) náo apresentados

 contass a pagar

Opinião do Administrador Judicial

Habilitaçâo/ Divergéncia nao conhecida
(x ) Habilitaço/ Divergéncia conhecida

Acolhida ( x ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado: 0 credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. 0 Credor informa a
existëncia dos Contratos de Prestaçâo de Serviço 011412013 e 0102/2013 mas ambos
näo foram anexados. For taismotivos, esta AJ não acolhe a presente divergéncia de

A AimPag, 2 de 3
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credito . O valor dOcreditOtOi8tUaIiZadO ate a data do pedido de recuperaçôo
(2513/2015) corn 0 indice de correcäo monetaria.do TJRJ.

Valor do Credito: R$ 16908,92
Classificacâo do Credito: Classe IV — ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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AJvarez & Marsal do BrasH Ltda,
Rua Surubim, 577-9' andar - BrookIifl'

04571-050-SaoPauo--a4 C
Ftione:+5511 51Sp056500

Fac+5511 55064050

.Galvao Engenharia S.A. e Galväo Participacöes S.A.
Ficha no 209

Dados do Credor

Nome; JEA INDUSTRIA METALURGICA LTDA
CPF I CNPJ: 56.636.376/0001-41

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 899.595,16
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 1.923.717,76

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteada polo Credor: Classe Ill - Quircgrafário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçao/divergéncia do crédito:

( X ) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I (X) Identidade Pessoa Fisica
( x ) côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reunião de Socios

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuração
instrurnento pUblico ( X ) instrurnento particular

) côpia simples ( ) côpia autenticada ( X ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros docurnentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Mvarez & M2rsaI do Brasil Lida.

www.alvarezandmarsal.cen
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• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentaçao não aceita

Exigências de Representaçao:

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacao:

COpias das notas fiscais 34457, 34664, 34755, 34932, 36280, 36464, 36701 e 37158 e
dos comprovantes de recebirnento das mercadorias, corn exceção da nf 34932.

111.2. Natureza do crédito
) relaçao empregaticia

( ) financiamento / empréstirno
) prestacão de serviço

(X) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locação de bens mOveis cu irnãveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçao:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
(X) informado ( ) não informado
Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificagão:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigëncias
( X ) Documentaçâo Regular (. ) Documentaçâo não aceita

Credor näo apresentou contrato, mas apresentou as notas fiscais e comprovantes do
recebimento de mercadorias e o valor das notas fiscais estâo reconhecidos no contas a
pagar da galvao, pelo que fica suprida a exigencia.

I	 • Exigencias do Credito:	 I

A AimPag. 2 de 3



Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( X ) apresebtados ( ) não apresentados

Especificaçao: Contas a pagar

inistrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergência não conhecida
(X) Habilitaçâo/ Divergéncia conhecida

) Acoihida ( ) Nao acoihida (X ) Acolhida em parte

Resultado:

Na auséncia de estipulaçao contratual, a AJ aplicou ao crédito correçáo monetária
segundo o mndice de correção monetária do TJ/RJ, acrescidos de juros de mora de 1%
am ate a data do pedido de RJ, ou seja 25/03. Tendo em vista a crédito ser em face do
Cansôrcio UFN Ill, a AJ ponderou o valor do crédito pelo percentual de participaçäo da
Galvão Engenharia S.A no consOrcio, ou seja, 65%

Valor do Credito: R$ 1.091.220,41
Classificação do Crédito: Classe Ill - Quirografario

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

0
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Alvarez & Marsa! do
Rin Surubim, 577 r andar' Brooklin Nova LI

04571-050 - So Paulo -SF', Brazil
Phone: +55 11 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 393

Dados do Credor
Nome: Jeene Juntas e lmpermeabilizaçaes Ltda.
CPF I CNPJ: 47.162.037/0001-80

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 123.317,18
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 130.390,00

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Glasse Ill - Quirografário
Classificaçao do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

.
	

umentos	 e Avaliacao do

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitação/divergència do crédito:

(x ) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordäncia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original () nao apresentado

Credor apresentou Alteraçao Contratual na qual se encontiam devidamente indicados os
administradores da sociedade.

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de Socios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrurnento pUblico ( x ) instrurnento particular

(x) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado.
Procuraçâo outorgada por administrador corn poderes especificos para isso.

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico () instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada Qoriginal ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

côpia simples () cópia autenticada (• ) original ( ) não apresentado

Avaliacão AJ:	 El

Trading as Alvarez & Mama[ do Brasil Uda

www.alvarezandmarsal.com
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i) Documentação	 nao aceita

C

III - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art5e5, CPC)

) titulo executivo judicial
(x) outros: Notas Hscais (cápia simples) e Protesto (cOpia auteriticada).

( x ) copia simples (x) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificacao:

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia
financiamento I empréstimo

(x) prestaçäo de serviço
(x ) fornecimento de bens

EPC - Empreitada fsubempreitada
Iocação de bens mOveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especificacao:

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( ) informSdo ( x ) nâo informado
Especificação: Credor nao apresentou contrato de prestação de serviços e tampouco
especificou qual o valor que entende ser devido em iva petição.

111.4. Garantias
(x ) nâo existente ( ) existente
Especificaçao:

Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigencias
Documentaçäo Regular ( x ) Documentaçâo não aceita

Exigências do Crédito:

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificaçao: contas a pagar

do Administrador

Habilitação/ Divergencia nao conhecida
x) Habilitaçao/ Divergencia conhecida

( ) Acolhida (x) Nao acoihida ( ) Acoihida em

A AimPag, 2 de 3
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Resultado:

Valor indicado no coMas a pagar difere do valor da Nota Fiscal apresentada.
Considerando que nâo foi apresentado o respectivo boletim de mediçao, levamos em
consideracão os registrbs contàbeis da recuperanda- Valores foram attializados pelo
indice do TJ/RJ + 1% a.m.

Valor do Credito: R$ 132.54991
Classiflcacäodo Credito: Classe Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do BrasPiQ i' D
Rn Sumbbn, 577 - r andar - Brooldin Mayo	 Cl

04571-050 - &äo Paulo Se Brazil
Phone: +55 Il 51 05 6500

Far +5511 55064059

Galvao Enqenharia S.A. e Galväo Participaçães S.A.
Ficha no 194.

do Credor

Nome: JINGGONG STELL INTERNATIONAL Co
CPF I CNPJ: Pessoa juridica sediada na China

Contato: (11)5072-2300 I nilton@lopesassociadcs.com.br

Crédito contra Consórcio UFN III (65%

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: Nao publicado (habilitacao)
Valor Pleiteado peloCredor: US$ 14.549.451,14

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Nao publicado (habilitacao)
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe III - Ouirografária

ocumentos apresentados pelo Credore Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)
- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacao/divergência do crédito:

Divergencia ( x) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

It— Docurnentos de Representacão:
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado
Obs: 0 Contrato Social nâo foi traduzido e registrado no RID.

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato

) Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunio de Sócios
cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
instrurnento püblico ( x ) instrumento particular

(x) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado
Obs: A Frocuracäo nao foi traduzida e registrada no RID.

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

5. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Docurnento(s):

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacão Regular (x ) Documentação nâo aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda

wvntalvarezandrnarsal.com
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- Documentos constitutivos do

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
outros

( x ) côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especifica cáo: Contract for Delivery of Goods UFN3.Proc.0026-0211 2, e 08 aditivos.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia

) financiamento I empréstimo
Qprestacao de serviço
(x) fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada Isubempreitada
( ) locaçao de bens móveis Cu imOveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) informado ( x ) nâo informado
Especificação:

0 credor nào informou se o valor do credito solicitado está atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentação Regular (x ) Documentacão nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperanth
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Especificação: contas a pagar

I Ooinião do Administrador Judicial

(x) Habilitação/ Divergéncia nan conhecida
( ) Habilitaçäo/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado: 0 Credor solicita habilitação no valor de US$ 14.549.451,14. A analise da
documentaçäo restou prejudicada pois o Contrato UFN3.Froc.0026-02112 e 08 aditivos
não foram levados a registro em RTD. Foram anexadas faturas em inglés sem traduçao

A AimPag. 2 de 3
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juramentada para o português. Nâo fol apresentado qualquer documento assinado pelo
Consórcio UFN Ill informando o devido aceite da totalidade do fornecimento alegado.
Analise prejudicada, habilitação nao conhecida.

Valor do Crédito: Valor não habi!itado
Classificação do Credito: Nao aplicavel

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas



Alvarez & Marsal do araQO4. 7q -
Rua Surubim, 577 - 9 andar - Brooklin Novo

04571-050 - Sao Paulo - SR Btazil
Phone; +55 ii bios 6500

Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENIIARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Fitha no 118

Dados do Credor
Nome: JOAO ANDRE DA SILVA TRANSPORTES ME
CPF I CNPJ: 14.843.127/0001-87

Crédito (Galvao Engenharia S.A.)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 9.094,66
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 16.274,66

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificação do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPF

apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçào do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do credito:

X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos de Representação:

11.1. ( X ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica
copia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Requerimento de empresário registrado na Junta Comercial.

11.2. Documento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ala do Conseiho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pOblico ( ) instrurnento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representaçao relevantes
Docurnento(s): -

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( X ) Documentaçao Regular ( ) Docurnentaçäo näo aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.

wwwalvarezandmarsa .com
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (arL585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: notas fiscais e boletins de mediçao

cópia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financiamento / empréstirno

(x) prestaçäo de serviço
fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada
locação de bens mOveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especificaçao:

Credor apresenta cápia do boletim de mediçao referente a marçoJ2015, assinado por
representante da Recuperanda e a respectiva NF 033 no valor de R$ 7.180,00.

Recuperanda reconhece no contas a pagar duas notas (NFs 30 e 33).

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( x ) informado ( ) não informado
Especificaçâo:

111.4. Garantias
( X) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Espccificagao: contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergéncia nao conhecida
(x) Habiiitaçao/ Divergencia conhecida

(x ) Acolhida ( ) Nao acolhida ( ) Acoihida em parte	 - -
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Resultado: Divergéncia acolhida. Crédito atualizado por TJRJ + 1% am. Ouros de
mora), ate a data do ajuizamento da RJ.

Valor do Credito: R$ 16314,07
Classificaçao do Credito: Classe IV - MEJEPP

Alvarez & Marsal Consuttoria Erripresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Ucla.
Rua Surubim, 577 - 9°an7n Nova

04571-050
Fhone:+5511 5l 0e00

Fax: +55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n g 336

Dados do Credor
Name: JOCELIA CIRQUEIRA BRAGA - ME
CPF / CNPJ: 12.840.605/0001-70

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 52.059,96
Valor Pleiteado pelo Credor: näo indicado

Consórcio QG/GE (99,99%)

Classificaçâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV ME / EPP
do Crédito Pleiteada pelo Credor: Casse IV ME

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçáo do Administrador Judicial (AJ)
- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitaço/divergencia do crédito:

(x ) Divergência ( ) Habilitacào ( ) Concordância corn valor ( ) Não apresentada
Ohs: t45o apresentou petiçäo de divergencia corn indicaçao do valor da divergéncia.

II - Documentos de Representaçâo:
11.1. ( ) Contrato / ( ) Estatuto Social / (x ) Identidade Pessoa Fisica

cdpia simples (x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado
Obs: ato constituiço de Empresário Individual naiunta e deciaracào de enquadramento em ME.

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios
cdpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) nâo apresentado

Obs: assinado pela própria tinica sócia

11.3. Procuraçäo
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) nào apresentado

Cbs: assinado pela própria Unica sócia

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representaçäo relevantes
Documento(s): ( ) cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) nào apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
Docurnentaçâo Regular ( x ) Docurnentaçâo não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida.
www.afvarnandmarsal.com



Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
titulo executivo judicial

(x) outros : Notas Fiscais eletrônicas
câpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçäo ernpregaticia
financiamento / empréstlmo

(x) prestaçäo de serviço
fornecimento de bens
EPC - Empreitada /Subernpreitada
locacào de bens móveis ou imóveis
outras

Especificacào: Prestacão de serviço de derrubada de árvore corn extração e remoço de raIzes -
Obra Bezerra de Menezes BRT e Viaduto. Não é possIvel afirmar porque não fol indicado o valor
total do crédito que pretende. Aparenternente objetiva questionamento sobre as retençöes de
tributos incidentes na NF 57 (22.1.15) quals sejam tributos federals R$ 6.818,06 e ISS R$ 3.099,12
retidos na NF.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
inforrnado (x ) näo informado

Especificacão:

111.4. Garantias
(x ) näo existente ( ) existente

S	 Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Fspec:ficacdo: contas a pagar

Opiniâo do Administrador Judicial

x) Habilitacão/ Divergéncia não conhecida
Habilitaçào/ Divergência conhecida

Acolhida ( ) Não acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: Habilitaçäo näo acolhida porque não é indicado o valor da divergéncia e nem seu
fundamento. Recuperanda apresentou comprovante de recoihimento ao Fisco dos tributos
retidos nas NF rnencionadas pelo credor Aplicaço de correço monetãria pelo indice do Ti/Ri e
dejuros de mora de 1% ao mès. Considerar que a responsabilidade da Recuperanda no Consórcio

A AimPag. 2 de 3



QG/GE é limitada a 99,99%, no havendo previso de solidariedade entre as consorciadas.

Valor do Crédito: R$ 52.089,12
Classificacâo do Crédito: Classe IV ME / EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil

Rue Surubhn, 577 - 9° andar - Brookiin Novo
04571-050 - Sao Paulo - SP, Brazil

Phone: +55 11 5105 6500
Fax: +5511 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 120

Dados do Credor
Nome: JOSE PIANCO DE LIMA ME
CPF I CNPJ: 01.616.66510001-97

Crédito (Galvao

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 134.470,69
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 143.954,59

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV— MEIEPP
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV— ME/EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de habilitaçâoldivergência do crédito;

X) Divergéncia ( ) Habilitaçäo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representação:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
( x ) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado
Requerimento de empresário.

11.2. Documento do eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacäo relevantes
Documento(s): -

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Oocumentação Regular ( ) Documentação não aceita

i

Trading as Alvarez & Mama[ do Brasil Ltda

www. a lye rez a ndnia tea I. corn



UO'47r

x) analise superada por concordancia corn 	 u classificação

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origern do credito
tituto executivo extrajudicial (art.585, CRC)

titulo executivo judicial
(x) outros : Recibo de comprovante de pedido

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relacäo empregaticia

financiamento / empréstimo
(x) prestaçào de serviço
( ) fornecirnento de bens

EPC - Empreitada /Subempreitada
locação de bens môveis ou imOveis
outras INFORMAR

Especifica cáo:

Credor apresenta recibos de comprovantes de pedidos, corn a relaçäo das notas fiscais,
referentes a mediçoes realizadas entre 19/02/2015 e 20/02/2015, devidamente
assinadas pelo Sr. Carlos Henrique da Silva, da Galvao Engenharia. Contudo, nao
apresenta as Notas Fiscais a que faz mençao.

Credor apresenta contrato 227/2011, bern como o 10, 20 e 51 aditivos.

A Recuperanda reconhece essas notas como ern aberto no seu contas a pagar.

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
( x ) informado ) näo inforrnado
Especificaçao:
111.4. Garantias
( X ) nâo existente ( ) existente
Fspecificaçao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentação Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçao: contas a pagar

ropiniao do Administrador Judicial

Pag. 2 de 3
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( ) Habilitaçâo/ Divergéncia nâo conhecida
(x) Habilitação/ Divergéncia conhecida

(x ) Acoihida ( ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: Divergéncia acoihida, notas fiscais reconhecidas em aberto pela
Recuperanda. Crédito atualizado pelo IGP-M, conforme previsão contratual e juros
de mora de 1% a.m. ate a data do pedido da RJ.

Valor do Credito: R$ 153.626,28
Classificacao do Credito:Classe IV - ME/EPP

•	 Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda. 	 -y- b

Rua Surubim, 577 - 9° andar - Brocklin Noyc,
04571-050 - Sø Paulo - SP, Bral

Phone: +5511 5105 65 00
Fax: +55 11 5506 4059

Recu peranda (em Recuperação Judicial)
Ficha no 246

Dados do Credor

Nome: JRS DESENHOS TECNICOS (ERRONEAMENTE APONTADA NA LISTA
COMO JOSÉ ROBERTO SBEGUEN)
CPF /CNPJ: 20.785.162/0001-90

Crédito
	 UFN III

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 3.087,50 + R$24.700,00
Valor Pleiteado pelo Credor: R$47.500,00

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografár-iO
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitaçao/divergéncia do crédito:

(X) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor,,- ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representação:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
( X ) côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sodas

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçäo
instrurnento pdblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Docurnento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as Alvarez & Marsal do Brazil Ltda.

www.alvarezandniarsal.com
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• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentação nao aceita

Exigências de Representaçâo:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(X ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

( x ) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificação:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia

financiamento I empréstimo
(X) prestacao do serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada

) locaçao do bens móvéis cu imOveis
( ) outras INFORMAR	 -
Especiflcação:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
) informado ( x ) não informado

Especificaçao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( X ) Documentação Regular ( ) Documentacäo nao aceita

• Exigencias do Crédito: Exigéncias quanto aos boletins do mediçao dos serviços
assinados pelos representantes do consórcio e documento que comprove a
aceitaçäo do consOrcio em pagar 25% das faturas de novembro e dezembro do
2014 a titulo do auxilio moradia (politica interna - vide cláusula 9.3 do contrato de
prestaçâo do servicos) supridas em razão do reconhocimento do tais obrigaçOes

Pag 2 de 3
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no contas a pagar da Gaivâo Erigenharia

(Somente A&M)
( X ) apresentados -( ) näo apreseniados

Especificaçâo: contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

Na ausência de estipulaçao contratual a respeito, esta AJ corriglu os valores devidos
desde o vencimento através da aplicaço do indice de carreçao monetária do TJ/RJ,
acrescidos de juros moratórios de 1% am. Tendo em vista o crédito ser em face do
ConsOrcio UFN Ill, a AJ ponderou o valor do crédito pelo percentual de participação da
Galvao Engenhária S.A no consOrcio, ou seja, 65%. Foram totalizados num Unico crédito
os valores atribuidos a JRS e José Roberto Sbeguen no edital das recuperandas ambos
classificados na classe Ill.

Habilitaçâo/ DivergOncia näo conhecida
(X) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

( ) Acolhida ( ) Nao acoihida (X) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Credito: R$ 34.173,91
Ill - Quirografário

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Bkt4Øa
Rua Sunibim, 577-9° andar - Boo*JWNsvØ

04571-050 - Sac Paulo- SF Bral
Fhone+55 1151056500

Fax; ±551155064059 I

fl

Galvao Enqenharia S.A. e Galvao ParticipacOes S.A.
Ficha no 291.

Dados do dred&

Nome: JOTHAMIX CONCRETO E ENGENHARIA LTDA - ME
CPF I CNPJ: Nao informou.

Credito contra a

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 385.249,58
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 453021,18

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV — ME e EPP
Classificaçao do Credito Pleiteada pelo Credor: Nao informou (Classe IV - ME e

EPP)

Docurnentos apresentados pelo Credor e Avaiia(;ao do Administrador J	 (AJ)

I - Petiçao do Credor corn pedido de habilitacao/divergencia do crédito:

( x ) Divergencia ( ) Habihtaçao ( ) Condordância corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos do Representaçao:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social / ( ) Jdentidade Pessoa Fisica
cOpia simples () cOpia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

11.2. Documento do eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( x ) nâo.apresentado

11.4. Substabelecjmento
instrumento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacao relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando curnprimento exigências
Documentacao Regular ( x ) Documentaçao não aceita

Analise superada por concordância de valor elou classe

Trading as Akar & Macsal do Brasil Uda

wwwalvarezandmarsa Leon,
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III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585. CPC)

( ) titulo executivo judicial
( ) outros

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( x ) nao apreseritado

Especificaçao: Artélise prejudicada em virtude da nao apresentação do contrato e notas
fiscais.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia
( ) financiamento I empréstimo
( ) prestaçäo de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada ISubempreitada
) locaçäo de bens môveis ou imôveis
) outras INFORMAR

Especificaçao: Analise prejudicada em virtude da nao apresentação do contrato.

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( x ) informado ( ) nao informado
Fspecificação: 0 Ad atualizou o valor do crédito, desde o vencimerito da fatura ate a data
do pedido de recuperaçao judicial (2513/2015), corn o Indice de correção rnonetária do
TJRJ e aplicaçâo de juros de 1% ao rnês

111.4. Garantias
(x ) nao existente ( ) existente

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçâo Regular (x ) Documentaçâo nao aceita

Análise superada por concordancia de valor e/ou classe

Registros Contàbeis das Recuperandas 	 —	 — — —
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificação: Contas a pagar.

Opiniâo do Administrador Judicial

) Habilitaçao/ Divergência nao conhecida
(x) Habilitaçâo/ Divergéncia conhecida

) Acolhida ( ) Nao acolhida (x ) Acoihida em parte

(TAU
Taxa.d
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0 credor pede que o valor de seu credito seja majorado de R$ 385.249,58 para R$
453M21 ,18.

0 credor somente apresentou pedido de divergencia e planiiha indicando notas
fiscais näo quitadas pela Recuperanda.

Nesse sentido, o credor não apresentou (I) o contrato que demonstre a reiaçao
jurIdica corn a Recuperanda; (ii) as notas fiscais referentes ao "EPC BR 153' de nUrnero:
6,8,12,13,1625,26,2833,35 e 36 e as notas fiscais referentes a "Ferrovia Node Sul" de
nOrnero: 23 e 24; (iii) boletirn de rnediçao corn assinatura/aceite da Recuperanda.

For tais rnotivos, o AJ nao acoihe a presente divergéncia de credito.

No mais, o valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo
judicial (25/3/2015) corn o indice de correção rnonetária do TJRJ e aplicação de juros de
1% ao rnês a partir do vencirnento.

Valor do Crédito: R$ 386:015,99
Classificacâo do Crédito: Classe IV - ME e ERR

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

fl
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Alvarez & MR  do Bra5ll ttda...
R'sa Surubirn, 577 - r a ar - Brooklin F'Jovo

04571-050 - Sac Paulo - SP,Brazil i
Pbie:+5511 51056500

Fax: +55 11 5506 4 059AkIm

0

0

Galväo Engonharia S.A. e Galvao Partici pacôes S.A.
Ficha no 237

Dados do

Nome: KSB BOMBAS 1-IIDR ULICAS S.A
CPF I CNPJ: 60.680873/0001-14

Crédito
	

UFN I

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 706.35992
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 117196532

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografário
Classificacâo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill- Quirografário

Documentos apresentados polo Credor e Avaliação
	 Judicial (AJ)

- Petiçâo do Credor corn pedido do habilitacao/divergêflcia do crédito:

( X ) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) No apresentada

II - Documentos do RepresentacãO:

11.1. ( ) Contrato I (X) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cópia simples (X) cópia auteriticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento do eleição do subscritor do rnandato
(X) Ata de AGE (X) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Socios

côpia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( X ) instrumento particular
cOpia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnentopOblico ( ) instrumento particular
cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Docurnento(s): xxx

cOpia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( X ) Documentaçâo Regular ( ) Documentaçâo nâo acoita

Trading as Alvarez & Mama[ co Brazil Ltda

www.alvarezandrnarsal.com
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
(X) titulo executivo extrajudicial (aa585. CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

cOpia simples (x) côpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificacäo:

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
( ) financiamento I empréstimo
( ) prestacão de serviço
(X) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada ISubempreitada

Iocaçâo de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
Especificacäo:

111.3. Valor do Grédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(X) informado () näo informado
Especificacão:

111.4. Garantias
(X) näo existente ( ) existente
Especificacâo:

• Avaliaço AJ: QAguardando cumprimento exigências
(X) Documentação Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contabeis das Rec uperandas 'Somente A&M)
( X ) apresentados ( ) não apresentados

Especificacëo: Contas a pagar

do Administrador Judicial

) Habilitaçãol Divergência nâo conhecida
X) Habilitaçaol Divergéncia conhecida

) Acolbida ( ) Nao acolhida (X ) Acoihida em parte

Resultado:

/
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otratos(Clausia107)1eveemaaPca0 de multa moratoria de 0,5% sabre a
valor em atraso, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao més. Em consequència, a AJ
corriglu o valor devido desde a vencirnerito, acrescido da multa moratória, através da
aplicacäo da correçäo monetária segundo a Indice de correção monetária do TJ/RJ, rnais
de juros de mora de 0,5% AM ate a data do pedido de RJ, ou seja 25/03. Tendo em vista
o crédito ser em face do Consárcio Complexo UFN Ill, a AJ ponderou a valor do credito
pelo percentual de participacäo da Galvão Engenharia S.A no consOrcio, ou seja, 65%.

Valor do Crédito: R$ 772.071,31
Classificacão do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do
Rrn Sunjbim, 577 . 9° andar - Bioo1lrNvé C

04571-050 - So Paulo - SP, Brazil
Fhone:+5511 51056500

Fax: +55 11 550€ 4059Ak
Galvao Engenharia S.A. e Gatvào Participacoes S.A.

Ficha no 286

Dados do Credor

Nome; KSB BOMBAS HIDR ULICAS S.A
CPF I CNPJ: 60.680.873/0001-14

Crédito
	 OLIMPICO

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 122.802,06
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 131.689,56

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografário

S	 Classificacâo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill- Ouirografário

mentos	 e Avaliação do Admin
	

(AJ)

- Petiçäo do Credor corn pedido de habilitaçao/divergência do crédito:

(X) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos de Representacao:

11.1. ( ) Contrato I ( x ) Estatuto Social I ( X ) ldentidade Pessoa Fisica
côpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
(x) Ata de AGE (x) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo do Sôcjos

cópia simples ( x ) cdpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuraçao
instrurnento pUblico ( x) instrurnento particular
cOpia simples .( x) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento püblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçäo relevantes
Docurnento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( X ) Documentaçâo Regular ( ) Docurnentaçãonâo aceita

Trading as Alvar & Marna] do Brazil Lida

www.alvarezandrnarsal.com
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) tItulo executivo extrajudicial (aa585, CPC)

titulo executivo judicial
( )outros:

copia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( ) não apreseritado

Especifica cáo:

Copias autenticadas dos pedidos de compra das mercadorias e do conhecimento de
transporte. cópias simples das notas fiscais 000179960 e 000052341 e dos
conhecimentos de transporte associacios a essas notas.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

financiamento I emprestimo
( ) prestaçäo de serviço
(X) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada ISubempreitada
( ) locaçâo de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
Especificaçâo:

111.3. Valor do Crédito atuatizado ate a data do pedido de recuperação judicial
(X) informado ( ) não informado
EspecifIcaçao:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( X ) Documentaçâo Regular ( ) Documentação não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( X ) apresentados ( ) nao apresentados

Especif/caçao: Contas a pagar.

Opiniao do Administrador Judicial

( ) Habilitaçáol Divergência não conhecida
(X) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

A AimPag. 2 de 3
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ida ( ) Nao acoihida (X ) Acoihida em parte

Resultado:

Na auséncia de estipulaçâo no pedido de compra, a AJ corrigiu o valor devido desde o
vencimento através da aphcaçao da correçào monetária segundo o indice de correçäo
monetária do TJ/RJ, acrescido de juros de mora de 1% am ate a data do pedido de RJ,
ou seja 25/03- Tendo em vista o credito ser em face do Consorcio Complexo Olimpico
Ceará, a AJ ponderou a valor do credito pelo percentual de participação da Galvao
Engenharia S.A no corisórcio, ou seja, 99,9%

Valor do Credito: R$135158,65
Classificaçâo do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Mama] do Brasil Ltda.	 U
Rua Surobim. 577- 9 andar - Brocklin Nov.

04571-050 - Sao Paulo - SR Brmil
Phwe:+5511 51056500

Fm: +5511 55064059it
Galvào Engenharia S.A. e Galvão ParticipacOes S.A.

Ficha no 285

do Credor

Nome: KSB VALVULAS LTDA
CPF I CNPJ: 07.528.212/0001-95

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 223989,86
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 408.528,40

Classificacao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados polo Credor e Avaliação do Administrador J
	

(AJ)

- Peticão do Crodor corn pedido de habilitacaoldivergêflcia do crédito:

(X) Divergëncia ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( X ) Contrato I ( ) Estatuto Social / (X) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleicão do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sácios

( ) côpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracão
instrumento pUblico (X) instrumento particular
copia simples ( X ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliaçäo AJ: (X) Aguardando curnprimentd exigéncias
(X) Documentacão Regular ( ) Docurnentaçâo não aceita

Trading as Aar& & Marsal do Brasil Lida

wwwalvarezandmarsaicorn
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Ill - Documentos constitutivos do cr(?dito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

titulo executivO judicial
(X)outros:

côpia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

EspecificacaO

Côpia autenticada da ordem de compra e dos corriprovantes de entrega das mercadorias
das notas fiscais 3713, 3714, 3715, 3716,3717, 3718, 3719, 3720, 3721 e 3722. Gápias
das notas fiscais acima referidas.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia

) financiamentO I empréstimo
) prestacäo de service

(X) fornecimento de bens
) EPO - Empreitada /Subempreitada

locação de bens móveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR
EspecificacaO

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido do recuperacäO judicial
(X) informado () näo informado
Especificacâo:

111.4. Garantias
(X) näo existente ( ) existente
Especifica cáo:

• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( X ) Documentacão Regular ( ) Documentacâo não aceita

(SomenteRegistros Contábeis das RecuperanOaE
( X ) apresentados ( ) nâo apresentados
Especifica cáo: Contas a pagar

Opinião do Administrador Judicial

Habilitação/ Divergéncia nacY conhecida
(X) Habilitacäo/ Divergéncia conhecida

Pag, 2 de 3
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Ida (X ) Acoihida em pane

Resultado:

Na ausência do estipulacäo no pedido do compra, a AJ corriglu o valor devido desde o
vencimento através da aplicacão da correção monetâria segundo o indice do corroçao
moneténia do TJ/RJ acrescido de juros de mora do 1% AM ate a data do pedido do Ri,
ou seja, 25103. Tendo em vita o crédito ser em face do Consórcio Complexo UFN III, A
AJ ponderou o valor do crédito polo percentual de participacâo da Galvac Engenharia
S.A no consôrcio ou seja, 65%.

Valor do Crédito: R$ 265.886,78
Classificacäo do Crédito: Classo Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do B

Rua Surubim. 577 - r mdar - erolt7h n
04571-050- SGo Paulo - SF Bral	 ¼)

Fhone:+5511 51056500 I
Fer+5511 55064059

[1

DadosdoCrodor
Nome: LABORMIX COMERCIO, USINAGEM E PRESTAcAO DE SERVIOS LTDA.
CPF / CNPJ: 02.624.204/0001-29

Crédito	 Eli; QG/GE

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 858.135,21
Valor Pleiteado pelo Gredor: R$ 893.008,07

Cbs.: Credor alega que os créditos detidos contra as consôrcios nao devem ser inclusos
na recuperaçâo judicial, devendo constar apenas as créditos detidos contra a Galvao no
valor de R$ 212.224,29 Nesse sentido, pede que a valor em edital seja reduzido para
este Wilma valor, a que nao pode ser acoihido. Assim, o valor pleiteado pelo Credor deve
ser calculado considerando todos as créditos detidos contra a Galvao "Matriz" e
consórcios nos quais ela detém participaçäo, totalizando o valor indicado acima, ou seia.
R$ 893.008,07.

Classificaçao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografario
Classificaçao do Credito Pleiteada polo Credor: Classe III - Quirografario

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçao doAdministrador

- Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergencia do credito:

( x ) Divergencia ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nâo apresentada

II - Documentos do Representação:
11.1. ( X) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( X ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.2. Documento do eleiçao do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ate do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de Socios

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.3. Procuracâo
) instrumento piblico ( x ) instrurnento particular

(x) cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado.

11.4. Substabelecimento
) instrumento pOblico (x) instrumento particular

(z) cápia simples ( ) cOpia autenticada ()original ( ) não apresentado

Trading as Aa,ez & Marsai do Brazil Ltd,

www.aivarezandmarsai.com
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11.5. Outros documentos de representação relevantes
Docurnento(s):

cOpia simples ()copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( ) Documentaçao não aceita

Exigéncias de Representaçao:

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art585, CRC)
titulo executivo judicial

(x) outros: Notas Fiscais e Boletins de Mediçao.
( x ) cOpia simples ()cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Especificaçao:

111.2. Natureza do crédito
) relação empregatIcia

financiamento I empréstimo
(x ) prestaçao de serviço

) fornecimento de bens
EPC - Empreitada Isubempreitada

tocaçáo de bens môveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR

Especff/caçao:

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperaçao judicial
( ) informado (x) não inforrnado
Especificaçao: Credor não apresentou planilha corn os valores devidamente atualizados
W6 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) não existente ( ) existente
Especificaçao:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçao Regular ( ) Documentaçao nâo aceita

• Exigénciaè do Crédito:

egistros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
specificacao: contas a Daoar
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Opiniao do Administrador Judicial

l-labilitaçao/ Divergencia näo conhecida
( x) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) NJao acoihida (x ) Acoihida em pane

Resultado: Documentos aceitos em parte. NFs 8574, 9027, 9031, 9139 e 9147 nâo
foram consideradas, na medida em que nao foram apresentadas evidOncias suficientes
para inclul-las no credito. As Notas Fiscais n° 8782; 8785; 8786, apesar de nac
constarem no contas a pagar da Galvão foram aceitas em razão do e-mail anexado pelo
credor. Notas 201519; 201520; 201521 e 201522, apesar de nâo estarem no contas a
pagar da Galvao, foram aceitas em razão do boletim de mediçao, devidamente assinado,
apresentado pelo credor. Valores atualizados pelo Indice TJ/RJ + 1% am., p015 não foi

C]
	

apresentado contrato.

Valor do Gredito: R$ 885.453,67
Classificaçáo do Credito: Classe Ill - Quirografario

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

S
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
Rim &urubãn, 577 - 9 andar - Brooklin Novo

04571-050 - Sac Paulo - SF Brat!
Phone: ±55 11 5105 6500

Fax: +5511 5506 4059

Galvao Engenharia S.A. e Galvão ParticipacUes S.A.
Fichan° 337.

S

[1

Dados Credo r

Nome: Lenox AutomacäO e TecnolOgia Ltda. - EPP

CPF I CNPJ: 08A03.171/0001-58

contra o Consórcio UFN lIl(GaIvãO

Valor Publicado no Editalda Recuperanda R$100.937,20
Valor Pleiteado pelo Credor: R$155.288,00

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV— ME e EPP
Classiticacâo do Credito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e AvaliacãO do Administrador Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido do habilitaçaoIdiVer9enC do crédito:

( x ) Divergencia ( ) Habilitaçào ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de RepresentacaO

11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cãpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.2. Documento de eleiçäo do subscritor do rnandato
) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reunião de Sócios

côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. ProcuraçãO
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. SubstabeleCifliento
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacãO relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Trading as .4lvar & Marsal do Brash Ltda

www.alvarezandrnarsaLtom



• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) DocumentacãO Regular ( ) Documenta(;ãO não aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (2rt585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros

cópia simples (x) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecificacaO

Pedido de compras OC-689-2013-GC sem assinatura do representante do

Consórcio UFN Ill.	 -
DANFE referente a nota fiscal eletroniCa de n 38011 corn assinatura do

recebedor dos bens.
DACTE referente ao Conhecimento de Transporte eletrônico n. 2417611

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia
( ) financiarnefltO I empréstimo

) prestacão de serviço
(x) fornecirnento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
( ) locaçâo de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
EspecificacãO

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x) informado () não informado
EspecificacãO:

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente
Especificacao:

• Avaliacào AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
( x ) Documentacäo Regular ( ) Documentacão não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Espec/ficacão: Contas a pagar

(i)

(H)

(Hi)
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Opinião do Administrador J

Habilitaçâo/ Divergéncia nâo conhecida
x) Habilitaçâo/ Divergéncia conhecida

( ) Acoihida (x) Nao acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado:

0 credor pede a aurnento do valor do seu crédito.

Na forma do contrato do ConsOrcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidãria
entre os consorciados, motivo pelo qual a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da
sua participacáo, que é de 65%.

Por tal motivo, esta AJ näo acoihe a presente divergéncia de crédito.

0 valor do crédito fol atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial
(25/3/2015) corn o indice de correção monetária do TJRJ e aplicaçäo de juros de 1% ao
més a partir do vencimento.

Valor do CrAdito: R$116.880,12
Classificacâo do Credito: Classe IV - ME

Alvarez & Marsat Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Bras] Udk
Rua Suwbni. 577- r andar - Brooklin Novo

04571-050- So Paulo - SF Braz
Pt,one:±5511 51056500

Fac +5511 5506 4059AI

[1

Galvao Engenharia S.A. e Galvao Participacöes S.A.
Ficha no 40.

Dados do Credor

Nome: LEONARDO RODRIGUES DE PAULA PINTO
CPF/CNPJ: 635.777111-30

(GALV
	

S.A.)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 3.411,52
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 7.247,90

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV— ME e EPP
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacào

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitacao/divergêflcia do credito:

( x ) Divergência ( ) Habilitaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa FIsica
copia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ala Reunião de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçao
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original 0 näo apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento püblico ( )instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacäo relevantes
Documento(s): xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprirnentoexigéncias
(x) Docurnentaçao Regular ( ) Docurnentação nâo aceita

Analise superada porconcordância de valor eIou classe

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida.

www,alvarezandrnatsaicon,
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- Documentos constitlitivos do

tiLl. Origem do crédito
(x) titulo executive extrajudicial (art.585. CPC)

titulo executivo judicial
( ) outros

côpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original () näo apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao ernpregatIcia
( ) financiarnento I empréstimo

prestacão de serviço
( ) tornecimento de bens
( ) EPC - Ernpreitadá /Subernpreitada
(x) Iocaçâo de bens rnóveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informado ( ) nao informado
EspeciticacãO: 0 AJ atualizou o valor do crédito, desde a vencimento da fatura ate a data
do pedido de recuperação judicial (25/3/2015), corn o Indice de correção monetária do
TJRJ, aplicaçao de juros de 1% ao més e multa rnoratória de 10%, conforme dispOe a
Clausula Quinta do Contrato.

111.4. Garantias
(x ) nao existente ( ) existente

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x) Documentaçäo Regular ( ) Documentacão não aceita

Análise superada por concordãncia de valor e/ou classe

flRegistros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Fsnecificacâo: Contas a Daclar.

FOoinião do Administrador Judicial

( ) Habilitaçâo/ Divergéncia nan conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergëncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nao acothida (x) Acoihida em pade

Resultado:

C credor pleiteia que o valor de seu credito seja rnajorado de R$ 3.411,52 para R$
247,90, referente a locação do irnOvel dos meses de fevereiro e marco de 2015.
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iiodelocacaOdebeThOveLol° Termo Aditivo doste apresentou o con
Contrato e o Termo de Distrato

Insta salientar que, em relaçäo ao aluguel do més de marco de 2015, fol

realizado o càlculo do valor pro rata, tendo em vista que o pedido de recuperaçaO judicial

ocorreu em 25i332015

For tais razOes, o AJ acolhe parcialmente a presente divergéncia de credito.

No mais, a valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperacâo
judicial (25/312015) corn o indice de correcào monetária do TJRJ, aplicacäo de juros d
1% ao més a partir do vencimento e multa moratOria de 10%, conforme a Clausula

Quinta do Contrato.

Valor do Credito: R$ 5.902,73.
Classificacao do Credito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez &Marsal do sr947 / C)

R.n SuriJbim, 577 90 2,1(12, - Booklin No,.-
04571-050 - Sac Paulo - SF Brazil

Phone: +5511 5105 6500
Fax: #65 11 5506 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Partici pacães S.A.
Ficha no 264.

Dados do Credor

Nome: Leonardo Rodrigues dos Santos
CPF I CNPJ: 359.235.428-03

Não identificado o devedor do crédito ora pleiteado.

Valor Publicado no Editalda Recuperanda: R$ 569,55
Valor Pleiteado polo Credor: Indeterminado-

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Glassificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe I - Trabaihista

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitacaoldiVergeflCia do credito:

( x ) Divergência ( ) Habilitacao ( ) Concordància corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representacâo:

11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social / (x ) Identidade Pessoa FIsica
capia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniâo de Socios
cOpia simples ( ) capia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuraçào
instrurnento pUbhco ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nac apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representacào relevantes
Documento(s): xxx

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

Trading as ,Mvar& & Marsal do Brasil [Ida

www.alvarezandmarsa Icon
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• Avaliacäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) DocumentacãO Regular •( ) DocumentacãO não aceita

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
x) outros

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apreseritado

Especifitacäcx Notas fiscais de serviço.

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregatIcia

financiamento I empréstimo
(x) prestaçäo de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPO - Empreitada fsubempreitada
( ) locaçâo de bens môveis ou imOveis

outras INFORMAR
Especificacão

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informado ( ) näo informado
Especificagão:

111.4. Garantias
( x ) nâo existente ( ) existente
EspecificacãO:

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacão Regular (x) Documentacão não aceita

Registros Contábeis das Recuperandas ('Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificacâo: Contas a pagar.

nio do Administrador Judicial

) Habilitação/ Divergência nâo conhecida
x ) Habilitacâo/ DiverqOncia conhecida

Fag. 2 de 3
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Acoihida (x) Nao écolhida ( ) Acolbida em

Resultado:

0 credor pede a rnajoraçâo do valor do seu crédito.

0 crédito não deveria ter sido listado em name do Sr. Leonardo Rodrigues dos
Santos, pois ele é urn dos sôcios e representante da sociedade empresária LIS Serviços
Desenhos Técnicos Ltda. EPP.

A relação juridica existe entre a sociedade empresária e a Consórcio UFN Ill,
razão pela qual o crédito em nome do Sr Leonardo Rodrigues dos S 

Santos deve ser
exciuldo da lista de credores e a valor do crédito listado em seu nome ser acrescido ao
da sociedade enipresária LIS Serviços Desenhos Técnicos Ltda. EPP.

No mérito, o credor pleiteia a majoracão do valor do seu crédito com notas fiscais
emitidas pela sociedade empresária LIS Serviços Desenhos Técnicos Ltda. EPP, da qual
é sOcio e representante. 0 sOcio nâo possui legitirnidade para pleitear direito alheio em
nome próprio.

Portanto, esta AJ não acolhe a presente divergéncia de crédito.

0 valor do crédito listado em nome do Sr. Leonardo Rodrigues dos Santos foi
atualizado ate a data do pedido de recuperacao judicial (25/3/2015) corn o indice de
correçâo monetéria do TJRJ e aplicaçâo de juros de 1% ao rnês a partir do vericimento,
passando a ser de R$632,83

0 valor do crédito detido pelo Sr. Leonardo Rodrigues dos Santos serã acrescido
ao da LIS Serviços Desenhos Técnicos Ltda. EPP. Portanto, o valor do credito detido
pela sociedade empreséria LIS Serviços Desenhos Técnicos Ltda. EPP passa a ser de
R$4.832,83.

Valor do Crédito: Excluldo o credor Leonardo Rodrigues dos Santos.
Classiticaçäo do Credito: Excluldo.

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas

FIt
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Alvarez & Marsal do Brasiflt2a. I
R& Surubim, 577 . 9° aridar - BmoHiWdt(

04571-050 - SaoPaulo -$9 8=1 --- J
Phone: +5511 5105 6500

Fax:-l-551155064059 I

S

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPAQOES
Ficha no 173.

Nome: LEWA BOMBAS LTDA..

CPF I GNPJ: 02.284.525/0001-21

Contato Advogado: Calç. dos Tagetes, 16— Térreo, CCAlphavilIe, Barueri/SP, CEP

06453043+55 1141911126

III E
	

AL
	

GAL

Valor Publicado no Editalda Recuperanda: R$ 1.125,09
Valor Pleiteado polo Credor: R$ 771.361,31

ClassificacâO do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografário
Classificacão do Credito Pleiteada polo Credor: Classe III - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

I - Petiçâo do Credor corn pedido de habilitacaoldiVergeflcia do crédito:

(X) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordäncia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de RepresefltacâO

11.1. ( X ) Contrato / ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cópia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
( ) Ata de AGO ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reunião de SOcios

cópia simples () cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.3. Procuração
instrurnento pUblico ( x ) instrumento particular
cOpia simples ( ) côpia autenticada ( x) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecimento
( ) instrumento publico ( ) instrumento particplar

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros docurnentos de representacäo relevantes
Documento(s): xxx

Trading as AFarez & Marsal do Brasi l Lida

www. a Iv a raz a n dma rsa L Co rfl
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Ccapia autenticada ( ) onginal ( ) nao apresentado

• AvaliacãO AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) DocumentacãO Regular ( ) DocumentacäO não aceita

Exigências de RepresentacaO:

Ill - Documentos constitutivOs do credito:

111.1. Origem do crédito
) tItulo executivo extrajudicial (art- 585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(X) outros:

(i) Notas Fiscais, Contrato de Locação e Botetins de Mediçâo.

(x) côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacão:

111.2. Natureza do crédito
relaçäo ernpregaticia

( ) financiamento / emprestimo
( ) prestacäo de serviço
(x ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subempreitada
) Iocação de bens mOveis ou imôveis

outras INFORMAR
EspecificacãO:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
( ) inforrnado ( x ) não informado
Especificação:

111.4. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliação AJ: Aguardando cumprimento exigéncias
() Documentacão Regular ( x ) Documentacâo näo aceita

Peg. 2 de 3
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Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificação: Planliha de apoio em excel

UI

( ) Habilitaçao/ Divergéncia nao conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergência conhecida

( ) Acoihida ( ) Náo acolhida (x) Acolhida em parte

Resultado: Pleito de credito adicional 20 listado no edital näo acoihido por falta de
devida documentaçao que comprove o mesmo. Solidariedade no consórcio negada,
portanto, valor permanece a listado no edital corn atualizaçao monetária realizada pelo
indice T.JRJ.

Valor do Crédito: R$1.338,07
Classiflcaçao doCrédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardoseixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.
Rin Sunibim, 577 -9' andar - BrookknNcvo

0471-050 So Paulo -rtzit' L
PbDne: +55 Ii 51 OdJ.II

Fax: +5511 5506 4059 ]

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Fitha n 2 307

Dados do Credor
Name: LIMPEL UMPADORA PADRE EUSTAQUIO LTDA - EPP

CPF I CNPJ: 17.192.550/0001-52

Crédito

Valor Publicado noEdital da Recuperanda: R$ 8.653,76
Valor Pleiteado pelo Credor: 11$9:432,15

iALVAO ENGENHARIA LTDA

S

.

Classificacäo do Crédito no Edital cia Recuperanda: Classe IV - ME/EPP
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME/EPP

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaço do Adrninistrador Judicial (Al)
- Peticäo do Credor corn pedido de hab ilitaçaoJdivergéncia do crédito:

(X ) Divergência ( ) HabiIitaco ( ) Concordância corn valor ( ) No apresentack
OBS: assinada por soda administradora

II - Docurnentos de Representac5o:
11.1. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) Identidade Pessoa Fisica

x ) copia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) no apresentado

11.2. Docurnento de eleiçäo do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniäo de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

11.3. Procuraçäo
instrumento püblico Qinstrurnento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada () original ( x) näo apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x) näo apresentado

11.5. Outros docurnentos de representação relevantes
Documento(s):

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x) no apresentado

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigências
( x ) Docurnentaçâo Regular ( ) Documentaçâo näo aceita

Trading as AIvar & Marsaf do Brasil Uda

www. a renndmarsa I. corn
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crEdito
tItulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
titulo executivo judicial

(x ) outros: Notas Fiscais (sem canhoto assinado)/ BM
cápia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) n5o apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relaço empregaticia
( ) financiamento / empréstimo
(x) prestaçäo de serviço

I( ) fornecimento de bens
•	 ( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

Iocaç5o de bens rnóveiS ou iméveis

-	 ( ) outras

Especificacão; Contrato de PrestacäO de serviços de vigilância n 9 1592 corn vencimento em

22/12/2015.
• Boletim de Medição 03/2015 ernitido em 273.2015 pela própria Recuperanda.
• Servicos prestados de 01/03/2015 a 25/03/2015
• MI 016467 (1.4.2015) R$ 8.044,03

Pede a inclusáo do valor da NF e ainda o valor referente a retenção constante apenas do BM de
R$ 1.388,12. A NF nào especifica valor de retencäo.

Crédito concursal pois servicos foram prestados ate 25/03/2015

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
informado ( x) nâo informado

EspecijicacdO:

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente
Especii[icacão:

Avaliacäo AJ: anélise superada por concordância da Recuperanda

Registros Conthbeis das RecuperandaS
(x ) apresentados ( ) nâo apresentados
EspecificacãO: contas a pagar

LI	 L

Pag2de3 Aim
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OpiniãO do Administrador Judicial

HabiliacäO/ Divergéncia no conhecida
x) Habilitacáo/ Divergêflcia conhecida

(x ) Acoihida ( ) Näo acolhida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Recuperanda concorda corn divergência. Aplicacão de correcào monetária pelo indice

do Ti/Ri e de juros de mora de 1% ao més

Valor do Crédito: R$ 9.467,01
rlassificacão do Crédito: Classe IV—

S Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brasil Ltda.	 -

Rn Sumbim, 577 - r andar - Bmoklin Noo
04571-050- 

S410 
Paulo - SF Bra,

Phone: -t-55 1.1 5105 8500
Far +55 Ii 55064059

Galväo Enpenharia S.A. e Galvao Partici paçOes S.A.
Ficha no 263.

Dados do Credor

Nome: LIS Serviços Desenhos Técnicos Ltda. - EPP
CPF / CNPJ: 15.135.019/0001-12

contra o
	 Galvao)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 3.796,99
Valor Pleiteado polo Credor: R$11.683,06

Classifiççäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificaçäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe I - Trabalhista

Documentos apresentados polo Credor e Avaliação do Administrador Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido do habilitaçao/divergência do crédito:

( x ) Divergência ( ) Habilitaçâo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

It - Documentos de Representacäo:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x) Identidade Pessoa FIsica
cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apiesentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pOblico ( ) instrurnento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçao relevantes
Docurnento(s): xxx
( ) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original.( ) não apresentado

Trading as Alvar& & Marsal do Brazil Ltda.

www.alvarazandmarsal.com

i



111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivO extrajudicial (artsss. CPC)

titulo exectitivo judicial
(x) outros

( ) copia simples (x )cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) DocumentacãO Regular ( ) Documentacão nâo aceita

Ill - DocumentOs constitutivOS do credito:

Especifica cáo:

Copia autenticada do 40 aditivo ao contrato de prestacâo de serviços em
elaboraçao do desenhos técnicos n. 291/12;
Notas fiscais eletrOnicas de n. 35 e 36.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçäo empregaticia

) linanciamento / empréstimo
(x) prestacão do serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPG - Empreitada/SubemPreitada
( ) locação de bens móveis ou imáveis
( ) outras INFORMAR
EspecificaçaO:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( x ) informado ( x ) näo informado
Fspecificacão:

111.4. Garantias
( x ) näo existente ( ) existente
EspeciticaçaO:

• Avaliação AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacâo Regular ( x ) Documentacão nào aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especitica cáo: Contas a pagar.

piniäo do Administrador Judicial

0

(I)

(ii)

Pa. 2 de 3
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Alvarez & Mársal do BrasH Ltda.
RIE Surubm. 577 - go andar Brooktin Novo

04571-050-&
0
 Paulo - S9 8ri

Fhone:t51l 51056500
Fax: +5511 55 06 4059

Galvão Engenharia S.A. e Galvão Participacaes S.A.
Ficha no 32.

Dados do

Nome: L J R LOCAcAO E TRANSPORTE LTDA

CPF I CNPJ: 12.349610/0001-84

Creditoconfraa GALV

Valor Publicado no Edital da Recuperaflda R$ 40.459,12
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 99.773,21

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda Classe IV - ME e EPP
Classificacão do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV— ME e EPP

Administrador Judicial

- Peticão do Credor corn pedido de habilitacao/diVer9e1 	 do credito:

( x ) DivergeflCia ( ) l-labilitacãO ( ) Concordancia corn valor ( ) Mao apresenlada

II - Documentos do Representacao

11.1. ( x ) Contrato / ( ) Estatuto Social I (x ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.2. DocurnentO de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ala do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sócios
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nào apresentado

11.3. Procuracão
instrurnentO püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento püblico ( ) instrumonto particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (x ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos do representacão relevantes
Documento(S) xxx

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) náo apresentado

• Avaliacão AJ: ( ) AguardandO cumprirnento exigencias
(x) Docurnentacào Regular ( ) Documentacão não aceita
t ) Anãlise superada par concordaflCia de valor e/ou classi

A

Trading as Aarez & Marsal do Email Ltd--

www.alvarezandTnarS3I00m
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Ill - DocumentOs constitutivOs do redito:

liii. Origem do crédito
(x) tituio executivo extrajudicial (artsBs, GPC)

( ) titulo executivo judicial
( ) outros

cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

111.2. Natureza do crédito
( ) relação empregaticia
( ) financiamento I emprestimo

) prestaçãO de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPO - Empreitada iSubempreitada
(x) Iocaçao de bens môveis ou imôveis
( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial

( x ) informado ( ) näo informado
EspecifiCacäO C A,.) realizou a atualizacâo do valor do credito, desde a data do
vencimento da fatura ate o pedido de recuperacäo judicial (25.03.2015), corn o indice de
correçâo monetária do IGPM e aplicação de juros de 1% ao rnês, conforme dispOe a
Clausula 9.11 do Contrato BR-153-058-014 e Clausula 10.11 do contrato BR-153-50-

2014. 

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente

• Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x) DocumentacãO Regular ( ) DocumentacãO não aceita

Análise superada por concordancia de valor e/ou classe

Registros Contàbeis das Recuperaflaa
( x ) apresentados ( ) nâo apresentados
Penprififl'4Cñ(Y Contas a øaciai.

do Adm

Habilitacãol Divergência não conhecida
(x) Habilitacaol Divergéncia conhecida

( ) Acoihida ( ) Nâo acolhida (x) Acoihida em patio

Resultado:

0 credor pede que o valor de seu crédito seja majorado de R$ 40.459,12 para R$
99.773,21.

A AimPag. 2 de 3
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Este apresentou as Contratos n o BR-1 53-50-2014 e BR-1 53-058-014, notas
fiscais e boletins de mediçOes assinados pela Recuperanda.

o credor esclarece que não foram computados pela Recuperanda os seguintes
valores:

• Nota Fiscal 0030-1, no valor total de R$ 74.167,50, referente ao BM
000144000001 Alega que recebeu R$ 30.000,00 (Cápia do Aviso de
Lançamento), restando o pagamento de R$ 44.167,50. Serviço executado de
02.12.2014 ate 14.01.2015.

• Nota Fiscal 0034-1, no valor total de R$ 24.794,25, referente aa BM
000144000002. Alega quo recebeu R$ 23.554,54 (Copia do Aviso de
Lançamento), restando o pagamento de R$ 1.239,71 da retenção contratual.
Serviço executadode 15.01.2015 ate 14.02.2015.

• Nota Fiscal 0037-1 näo paga, no valor total do R$ 4.800,00, referente ao BM
000144000004. Serviço executado de 15.02.2015 ate 19.03.2015.

• Nota Fiscal 0038-1 nâo paq, no valor total de R$ 49.566,00, referente ao BM
000144000003. Serviço executada de 15.02.2015 ate 04.03.2015.

As retençOes pleiteadas são iliquidas e, portanto, devem ser excluldas da RJ, na
medida em que não é possivel verificar so a Recuperanda virá a se utilizar de parte ou
da totalidade desses créditos.

For tais motivas, esta AJ acolhe parcialmente a presente divergéncia de crédito.

0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de recuperaçáo judicial

(25/3/2015) cam o indice de correçào monetária do IGPM e aplicacao de juros de 1% ao
mês a partir do vencimento, conforme dispOe a Clâusula 9.11 do Contrato BR-153-058-
014e Clausula 10.11 docontrato BR-153-50-2014.

Valor do Crédito: R$ 95.602,94
Class Wicaçäo do Crédito: Classe IV - ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do 	 '1'
Rua Surubirn. 577 - 9° andar - Biooklin N8v6

04571-050 - So P2u10 - 8i9 Bral
Phone:+5511 5105 6500

Fag. ±56 II 5.506 40691A

I

Dados do Credor

Nome: LOCAVEL - LOCAçAO DE VEICULOS E SERVIOS LTDA.

CPF I CNPJ: 00.388.83810001-02

Crédito GAL

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 152.851,16
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 216.636,48

Classificação do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe ill —Quirografáttt
Classificação do Crédito Pieiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografario

Documentos apresentados pelo Credor e Avaiiação do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habititacao/divergéflcia do crédito:

(X) Divergéncia ( ) Habititaçao ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:

tiI. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original (X ) näo apresentado

11.2. Documento de eteição do subscritor do rnandato
Ata de AGO ( ) Ata do Consetho de Adm ( ) Ata Reuniäo de Sócios
cópia simples Qcópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracâo
instrumento pUblico ( x ) instrurnento particular

(x) cOpia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUblico () instrurnento particular
côpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representaçâo relevantes
Docurnento(s): xxx

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nào apresentado

Trading as Alvarez & Marsaf do Brasil Ltda

wwwalvar,zandmarsaLcorn
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Avaliacão AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
( x ) Documentacão Regular ( ) Documentacäo näo aceita

Exigéncias de Representaçäo:

Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
( ) titulo executivo extrajudicial (art585. CPC)

titulo executivo judicial
(X) outros:

(i) Notas Fiscais, Contrato de Locação e Boletins de Mediçao

(x) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificacão:

111.2. Natureza do crédito
( ) relaçao empregaticia

) financiamento I empréstimo
Qprestacäo de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada Jsubempreitada
(X) Iocaçao de bens môveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
EspecificacaO:

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) intormado ( x ) não informado
Especificaçâo: Credor apresentou a crédito atualizado ate 22 de maio de 2015, incluindo
juros, multas e honorários.

111.4. Garantias
(X) não existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçâo AJ: ()Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentação Regular ( ) Documentacão nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)

Peg. 2 de 3

	

A A



OO477

(x) apresentados ( ) nao apresentados
EspecificacaO Planitha de apolo em excel

Ooinião do

( ) HabilitacäO/ Divergéncia nao conhecida
(x) HabilitacäO/ Divergencia conhecida

Acoihida ( ) Nâo acolhida (x) Acothida em parte

Resultado: Notas listadas pela credora acoihidas, com exceçäo de notas emitidas apOs
data code. Nao foram apresentadas comprovacOeS do periodo de prestacäo dos
serviços cobrados nas mesmas. Multas corn documentacão enviada acoihidas.

Valor do Crédito:
Classif'cacâO do c-edao: classe Ill - QuirografáriO

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Ajvarez & Marsai do Brazil
R,.n Surubim, 577 - V andar - BooIdin)4dvb' 7 -

04571-660- Sao Paulo - SF. Brgzl
Phccie: +55 ii 5105 6500

Far +5511 55064059

Galvão Engenharia S.A. e Galvao Partici pacôes S.A.
Ficha no 306.

Dados

Nome: LUIZ CARLOS CAMILO - ME
CPF I CNPJ: 07.346.523/0001-33

Crédito contra o Consórcio UFN III (65% Galvao)

Valor Publicado no Edital da ROcuporanda: R$145.228,70
Valor Pleiteado polo Credor: R$335.575,34

Classificacão do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificaçâo do Grédito Pleiteada polo Credor: Classe IV— ME e EPP

Docurnentos apresentados polo Credor e Avaliacão do Administrador Judicial (AJ)

I - Peti(;ão do Credor corn pedido do habilitacao/divergêflcia do credito:
(x) Divergéncia ( ) Habilitaçäo ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos do Representacâo:
11.1. ( ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica

cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

11.2. Documento do eleição do subscritordo rnandato
Ata de AGE ( ) Ala do . Conselho de Adrn ( ) Ata Reuniâo do SOcios
cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nac apresentado

11.3. Procuraçâo
) instrumento pUblico ( ) instrumento particular

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento p(iblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes
Documento(s): xxx

cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

• Avaliação AJ: (x ) Aguardando cumprimento exigências
Documentaçäo Regular ( ) Docurnentacâo não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Uda

www.alnrezandntarsal.com
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I

III - DocumentOs constitutiVOS do crddito.

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
) outros

( x ) cOpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especifica cáo: Contrato de locação de caçambas 5M3 e caminhâo poliguindaste

simples.

111.2. Natureza do credito
( ) relaçâo empregatIcia
( ) financiamento / emprestimO
(x) prestacãO de serviço

) fornecimento de bens
) EPC - Empreitada JSubempreitada

( ) Iocação de bens móveis ou imóveis
( ) outras INFORMAR
EspecifiCagâO

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperacãO judicial

) informado ( x ) näo informado

EspecificacaO 0 credor não inforrnou se o crédito está atualizado ate a data do pedido

de recuperacão judicia l -

111.4. Garantias.
( x ) nâo existente ( ) existente
EspecificacãO

• Avaliacào AJ: (x) Aguardando cumprimento exigências
Documentacão Regular ( ) DocumentacâO não aceita

Registros Contàbeis das Recuperandas
( x ) apresentados () näo apresentados
Fsnecificacão: contas a pagar

Opiniâo do Administrador Ju

() Habilitacào/ Divergência näo conhecida
(x) Habilitação/ DivergOncia conhecida

QAcolhida (x) Mao acolhida () Acoihida em parte

0 Credor pede que o valor do seu credito seja majorado, incluindo os
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valores em lace doConsôrcio UFN III. Na lorma do contrato do Consórcio UFN III, não
ha responsabilidade solidária entre as consorciados, motivo pelo qual a Galvão
Engenharia S.A. responde no limite da sua participacâo, que é de 65%. Por este motivo,
esta AJ não acolhe a presenté divergéncia de crédito 0 valor do crédito foi atualizado
ate a data do pedido de recuperacão judicial (25/3/2015) corn o Indice de correção
monetária do TJRJ e aplicaçaode juros de 1% ao rnês a partir do vencimento.

Valor do Gredito: R$ 159.914,24
Classificacäo do Credito: Classe IV - ME e

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Br tta.?f' o
Ru Surubhn. 577-9° andar - Brocklin Novb

04571-050- Sao Paulo -89 BrailI
Pbcne:+5511 51056500

Fax: +55 11 5506 4059Au

Nome: LYGIA VIALBA FALCO EN'.
CPF /CNPJ: 10.705.434/0001-40

Contato Advogado: Rua Dr. Monir Thomé, no 210, Centro - CEP 79.600-060 - Trés

Lagoas/MS I Tel. (67) 3522-3544

10 UFN

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 81.692,65
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 133.976,71

Classificaçâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificaçäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

Documentos apresentados polo Credor o Avaliaçào do Administrador Judicial (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido do habilitaçao/divergêflcia do crédito:

(X) Divergéncia	 ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Niäo apresentada

II - Documentos de Representacâo:

( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
cOpia simples ( x ) copia autenticada ( ) original ( x ) nâo apresentado

11.2. Documento do eleiçâo do subsçritor do mandato
( ) Ata do AGO ( ) Ata do Conselho do Adrn ( ) Ata Reuniao de SOcios

cOpia simples Qcápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuraçâo
instrumento pUblico ( x) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( x) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrumento pUbhco () instrumento particular
cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacão relevantes

11.1.

Trading as Alvar & Marsal do ansil ida

www.ajvarezandniarsal.wn,
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cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliacâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) DócumSntacãO Regular ( ) DocumentacãO naoaceita

Exigéncias de Representacao

III - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
( x) outros:

(i) Notas Fiscais (cOpia autenticada) e protestos (copia simples).

(x) côpia simples (x) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

EspecificacaO

1112. Natureza do crédito
( ) relaçâo empregaticia
( ) financiarnento I emprestimo
() prestaçâo de serviço
( ) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

) Iocaçao de bens môveis ou imôveis
(x) outras INFORMAR 1-lospedagem
EspecificacãO:

1113. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
(x ) informado ( ) nao informado
Especificacão: Credor apresentou planilha corn correção monetéria ate 25 de marco de
2015, incluindo juros rnoratôrios.

1114. Garantias
(X) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçao AJ: Aguardando cumprimento exigéncias
(x) Documentacäo Regular ( ) Documentaçâo não aceita

Peg. 2 de 3
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• Registros Contábeis das Recuperandas (Somente A&M)
( x ) apresentados ( ) nao apresentados

Especificaçao: contas a pagar

pinião do Administrador J

Valor do credito fol atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial (2513/2015),
correçao monetária TJRJ e jUros de 1% am, na medida em que nao ha disposiçao nesse
sentido no contrato e observando a participação detida pela Galvao no consórcio UFN 3
de 65%.

) Habilitação/ Divergéncia nâo conhecida
x) Habilitaçaof Divergència conhecida

) Acoihida ( ) Não açolhida (x) Acoihida em parte

Resultado:

Valor do Credito: R$ 89.74474
Classificacão do Crédito: Classe IV - ME e EPP

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do ErasQ4kfr $
Rue Sunibirn, 577 - 9 andar - Brooklmn ITov 4 -'

04571-050 - 840 Paulo• SP, 8rn211
Phone: 4-55 II 5105 6500

Fa +5511550640-59 IiS
Galvão Engenharia S.A. e Galväo Participacoes S.A.

Ficha no 7.

Dados do Credor

Nome: MACCAFERRI DO BRASIL LTDA
CPF I CNPJ: 43.876-96010001-22

contra
	 AC CARIOCA

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 393.139,70
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 41 9.357,40

Classificaçâo do Credito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classificação do Crédito Pleiteada pelo Credor: Não informa

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliaçäo do Administrador Jud

- Petiçao do Credor corn pedido de habilitacao/divergêflcia do credito:
( x ) Divergéncia ( ) Habilitação ( ) Concordància corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa FIsica

côpia simples ( x ) cOpia autertticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
( ) Ata de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniao de SOcios

cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuração
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular
côpia simples ( ) cápia autenticada ( x ) original ( ) nao apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacäo relevantes
Documento(s):

côpia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentaçäo Regular ( ) Documentaçao não aceita

Tiading as Alvarez & Mersal do Brasil Ltda
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Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros: DANFES, Protesto

( x ) côpia simples ( x ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Especificacão: Danfes no 17219, no 17220, no 17221, no 17222, no 17226, no 17254, no
17255, n o 17258, no 17259, no 17270, n o 17282, no 17283, no 17313, no 17352, no 17353,
no 17354, no 17394, n o 17395, no 17421, n o 17454, no 17455, no 17462, no 17464, no
17465, no 17558, no 17574, no 17575, no 17576, no 17603, no 17604, e n o 17605.

111.2. Natureza do crédito
( ) relaço empregaticia

firianciamento I empréstimo
()prestaçao de serviço
(x) fomecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada

locaçao de bens mOveis ou imóveis
( ) outras

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçAo judicial
( ) informado ( x ) não infarmado
Especiflcaçäo:

0 credor não informou se a valor do crédito solicitado esté atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especfficação:

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigências
(x ) Documentação Regular ( ) Documentação nâo aceita

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) näo apresentados

Especificaçao: contas a pagar

Opiniao do Administrador Judicial

Habilitaçao/ Divergencia näo conhecida
(x) Habilitaçãol Divergencia conhecida

AcolhLda(x )Nao acolhida ( ) Acoihida em parte

Pag. 2 do 3
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Resultado: 0 Credor pode quo o valor do seu crédito seja majorado para R$
419.357,40. Foram anexadas 31 DANFES e os respectivos instrumentos de protesto, a
saber: no 17219, n o 17220, no 17221, n o 17222, n o 17226, no 17254, no 17255, no 17258,
no 17259, no 17270, no 17282, n o 17283, no 17313, n o 17352, no 17353, n o 17354, no
17394, n o 17395, n o 17421, n o 17454, no 17455, n o 17462, no 17464, no 17465, no 17558,

n o 17574, no 17575, no 17576, no 17603, no 17604, e n o 17605. Esta AJ nao acoihe a
divergéncia de crédito. Na forrna do contrato do Consórcio Galvao Carioca, näo ha
responsabilidade solidária entre os consorciados, motivo pelo qual a Ga!vào Engenharia
S.A. responde no limite da sua participaçäo, que é de 98%. 0 valor do credito fol
atualizado ate a data do pedido de recuperaçäo judicial (2513/2015) corn o Indice de
corréçào monetária do TJRJ e aplicaçâo de juros de 1% ao més a partirdo vencimento.

Valor do Crédito: R$ 396.687,60
Classificaçaodo Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez&MarsatdoBrasll uck	 7
Rn Surubirn, 577 - r andar - Brooklin Novo

04571-050- S*o Paulo SP, Brazj!
Phone: +55 fl 5105 5500

Far +55 II 5506 4050A
Galvão Enqenharia S.A. e Galvao Partici pacöes S.A.

Ficha no 13.

do Credor

Nome: MACHADO E MACHADO ADVOCACIA
CPF I CNPJ: 12487954/0001-50

Contato: (85) 3535-4545

Crédito contra CONSOKUIU us
OLIMPICO DO CEARA (99,99%),
ENGENHARIA.

alväo), CONSORCIO COMPLEXO
GALVAO - EIT (99%), e GALVAO

.

Valor Publicado no Edith! da Recuperanda: R$ 9.451,63
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 10461,49

Classificacâo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe I - Trabaihista
ClassificacãO do Crédito Pleiteada pelo Credor: Sern alteração

Documentos apresentados pelo Credor e Avaluaçao do Administrador Judicial (AJ)

- Petição do Credor corn pedido de habilitaçaoldivergencia do crédito;
(x) Divergência ( ) Habilitação ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacão:
11.1. (x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( ) Identidade Pessoa Fisica
(x) cópia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.2. Documento de eleição do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reunião de SOcios
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.3. Procuracão
instrumento püblico ( ) instrumento particular
copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) não apresentado

11.4. Substabelecimento
instrurnento pUblico ( ) instrumento particular
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.5. Outros documentos de representacâo relevantes
Documento(s):

cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

Trading as flvarez & Mama! do Braal Ltda

vrww.atvartzondrnamat.corn
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• Avaliacao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentaçâo Regular ( ) Documentaçäo não aceita

(x ) Análise superada por concordância de valor e/ou classificaçao.

Ill - Documentos constitutivos do crédito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CRC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros : Nota Fiscais Eletrônicas

( x ) cópia simples ( ) cápia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

Especificaçao: NFSEs no 480, 490, 494, 495, 496, e 513

111.2. Natureza do crédito
) relaçao empregaticia

( ) finariciamento I empréstimo
(x) prestacäo de serviço
( ) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada fsubempreitada
) locaçäo de bens mOveis ou imóveis

( ) outras

111.3. Valor do Credito atualizado ate a data do pedido de recuperacão judicial
( ) informado ( x ) nâo informado
Especificação:

0 credor não informou se o valor do credito solicitado esté atualizado ate a data
de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
( x ) nao existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentação Regular ( ) Documentaçâo nao aceita

(x) Análise superada por concordância de valor elou classificação.

Registros Contabeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) não apresentados
Especificação: contas a pagar

Pag. 2 de 3
	 A
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Opiniao do Admihistrador

) Habi!itaçao/ Divergéncia não conhecida
(x) HabilitaçaO/ Divergência conhecida

(x) Acoihida ( ) Näo acoihida ( ) Acoihida em parte

Resultado: Pleito acolhido e valores reconhecidos pela Recuperanda. Os valores
refletem a realidade dos créditos. Por tais motivos, esta AJ acoihe parcialmente a
presente divergencia de crédito 0 valor do crédito foi atualizado ate a data do pedido de
recuperacäo judicial (25/3/2015) corn o indice de correção monetária do TJRJ e
aplicação de juros de 1%.

Valor do Crédito: R$10.547,85
Classificacao do Crédito: Classe I - Trabaihista

I Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsal do Brash Ltdaz (3
Rca Surubim, 577- r andar - Brockhin No4d Cf 79 i

04571-060 - SAO Paulo - SR. Grail
Phone: +55 11 5105 6500

Pa +55 II 55064059-

Galvâo Engenharia S.A. e Galvão Participacöes S.A.
Ficha no 351.

Dados do

Nome: Madeforte Comercio De Materias Para Construcao Ltda
CPFICNPJ: 07.347.59910001-83

Crédito contra Consórcio
	 Galvao)

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 47.675,88
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ R$ 106.009,57

Classiflcacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe Ill - Quirografário
Classiflcacäo do Crédito Pleiteada pélo Credor: Sem alteração

apresentados pelo Credor e Avaliaçäo
	 (AJ)

I - Petição do Credor corn pedido de habilitacao/divergêflcia do crédito:
(x) Divergéncia ( ) Habilitação ( ) Concordância corn valor ( ) Nao apresentada

II - Documentos de Representacäo:
11.1. ( x ) Contralto I ( ) Estatuto Social I (x ) Identidade Pessoa FIsica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (x ) não apresentado

2. Docurnento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ala de AGE ( ) Ata do Conselho de Adm ( ) Ata Reuniào de SOcios

) copia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.3. Procuracäo
instrumento pUblico ( ) instrumento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x) não apresentado

Obs: A petiçao de divergëncia e assinada por advogado sem procuraçâo.

11.4. SubstabelecimentO
instrumento pUblico ( ) instrumento particular

) cópia simples ( ) copia autenticada ( ) original ( ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representacao relevantes
Docurnento(s):

cápia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliação AJ: (x) Aguardando cumprimento exigências
Document.açäo Regular ( ) Documentacão não aceita

Trading as Alvarez & Marsal do Brasil Lida
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Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do credito
( ) titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)

( ) titulo executivo judicial
(x) outros: Duplicatas

(x) cOpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( ) näo apresentado

Especificaçao: Açao de Execuçao de Titulo Extrajudicial, em 05/03/2015, perante a 2
Vara Civel do foro de Trés Lagoas - MS, sob o n° 0801207-06.2015.8.12.0021, corn
valor da causa de R$ 106.009,57 (corrigido ate 15/0212015); Tres Documentos Auxiliares
da Nota Fiscal Eletronica (DANFE), a saber: n° 1590 no valor de R$ 34.965,00, n° 1603
no valor de R$ 34317,00, e n o 1585 no valor de R$ 18.130,00

111.2. Natureza do crédito
) relaçao empregaticia

( ) financiamento / empréstimo
()prestaçao de serviço
(x) fornecimento de bens

) EPC - Empreitada /Subernpreitada
( ) Iocaçâo de bens máveis ou imOveis

) outras

1113. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperação judicial
) informado ( x) nao informado

Especificaçao:
0 credor não informou se o valor do credito solicitado está atuahzado ate a data

de 25 de marco de 2015.

111.4. Garantias
(x) nâo existente ( ) existente
Especificação:

• Avaliaçao AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
(x ) Documentação Regular ( ) Documentação não aceita

Registros Contabeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) näo apresentados
Especificaçaa: contas a pagar

Opiniäo do Administrador Judicial

( ) Habilitaçao/ Divergèncià não conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergência conhecida

( ) Acolhida ( x ) Nao acoihida ( ) Acolhida em parte
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Resultado: 0 credor pede que o valor do seu crédito seja majorado. 0 Credor anexou
trés DANFEs em nome do Consórcio UFN Ill, a saber: no 1590 no valorde R$ 34.965,00,

n o 1603 no valor de R$ 34.317,00, e n o 1585 no valor de R$18. 1 30 , 00. Cada DANFE
está acompanhado do respectivo Instrumento de Protesto. No entanto, o Credor cobra a
totalidade das notas. Esta AJ não acolhe a divergéncia de crédito. Na forma do contrato
do Consórcio UFN Ill, não ha responsabilidade solidária entre as consorciados, motivo
pelo qua! a Galvao Engenharia S.A. responde no limite da sua participacão, que e de
65%. 0 valor do credito fol atualizado ate a data do pedido de recuperacäo judicial
(251312015) corn o indice de correçâo monetária do TJRJ e aplicaçao de juros de 1% ao
mês a partir do vencirnento.

Valor do Credito: R$ 57.181,27
Classificação do Credito: Classe III -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial

Eduardo Seixas
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Alvarez & Marsàl do Brasil LAd,
Rua Surubm, 577 90 aMa, - Brooktin Novo

04571-050 - Sac Paulo -ZR, Brazil
Phone: +5511 5105 6500

Fax: ±55 11 5506 4059

GALVAO ENGENHARIA e GALVAO PARTICIPACOES
Ficha n9 14

Dados do Credor

Nome: MADEIREIRA CEO VANE LTDA
OF / CNPJ: 05.437.235/0001-69

Crédito

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 113.265,06
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 113.276,39

Classificacäo do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe III - Quirografário
Classificaço do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe Ill - Quirografário

Documentos apresentados pelo Credor e Avaliacâo do Administrador Judicial (Al)

I - Peticâo do Credor corn pedido de habilitacão/divergência do crédito:
Divergência ( ) Habilitaçäo (X ) Concordância corn valor ( ) No apresentada

II - Documentos de Representaçäo:
11.1. ( X) Contrato / ( ) Estatuto Social / ( ) ldentidade Pessoa Fisica

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( X ) no apresentado

11.2. Documento de eleiçâo do subscritor do mandato
Ata de AGE ( ) Ata do Conseiho de Adm ( ) Ata Reuniâo de Sócios
cópia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( X ) no apresentado

11.3. Procuração
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( X) nào apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrumento püblico ( ) instrumento particular
cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original (X ) não apresentado

11.5. Outros documentos de representac5o relevantes
Docurnento(s): xxx

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

• Avaliaçäo Al: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
x ) DocumentaçSo Regular ( ) Documentaçâo näo aceita

i
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Ill - Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
titulo executivo extrajudicial (art.585, CPC)
titulo executivo judicial
outros

cópia simples ( ) cópia autenticada ( ) original ( x) no apresentado

Especificacão: Análise superada por concordância do credor corn o valor do edital

111.2. Natureza do crédito
relação empregaticia
financianento I empréstimo
prestação de serviço

(x ) fornecirnento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subernpreitada
( ) locacão de bens móveis ou imáveis

111.3. Valor do Crédito atualizado ate a data do pedido de recuperaçâo judicial
(x ) informado ( ) no inforrnado
EspecificaçOo: a mesmo do edital

111.4. Garantias
X) nào existente ( ) existente

Registros Contabeis das Recuperandas
(x ) apresentados ( ) não apresentados

Especificaçäo: contas a pagar

Opiniâo do Administrador Judicial
Habilitaçâo/ Divergéncia não conhecida
Habilitacão/ Divergência conhecida

Acolhida ( ) N5o acoihida ( ) Acolhida em parte

Resultado: Não he divergencia p015 credor concorda corn o valor do editS. Aplicaço de correçäo
monetâria pelo indice do Ti/Ri e de juros de mora de 1% ao rnês ate a data de 25/03/15.

Valor do Crédito: R$ 117.633,15
do Crédito: Classe Ill -

Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.
Administrador Judicial
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A!yaróz & Marsat do BrasfI-t.&thl

RuaSurubirn, 577 -9° andax - Brooklin Novo
04573-050 Sao Paulo - SF 8(a1

Phone:-f5511 5105 6500
Fax: +55 55064059

Galvao Engenharia S.A. e Galväo Participacöes S.A.
Ficha no 345.

Dados do

Nome: MAKIL EQUIPAMENTOS LTDA-ME
CPF I CNPJ: 13.175.875-0001-76
Contato: Denise Pereira Macedo de Avila (Advogada)

(31) 3643-7366 / 9668-2672

Credito contra a	 ENHARIA S.A.

Valor Publicado no Edital da Recuperanda: R$ 22.47916
Valor Pleiteado pelo Credor: R$ 31.613,09

Classifica(;ao do Crédito no Edital da Recuperanda: Classe IV - ME e EPP
Classificacäo do Crédito Pleiteada pelo Credor: Classe IV - ME e EPP

apresentados pelo Credor e Avaliaçao do Administrador

- Petiçâo do Credor corn pedido de habilitação/divergéncia do crédito:

(x) Divergéncia ( ) Habilitaçao ( ) Concordancia corn valor ( ) Nao apresentada

II - Docurnentos de Representação:

11.1. ( x ) Contrato I ( ) Estatuto Social I ( x ) Identidade Pessoa FIsica
cópia simples ( x ) cópia autenticada ( ) original () nâo apresentado

11.2. Docurnento de eleiçao do subscritor do rnandato
Ata de AGE ( ) Ala do Conselho de Adrn ( ) Ala Reuniao de Socios
côpia simples ( ) côpia autenticada ( ) original ( x ) näo apresentado

11.3. Procuracao
instrumento pUblico ( x ) instrumento particular
cOpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) original ( ) nâo apresentado

11.4. Substabelecirnento
instrurnento pUblico ( ) instrurnento particular
cOpia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) nao apresentado

11.5. Outros documentos de representação relevantes
Documento(s): xxx

copia simples ( ) cOpia autenticada ( ) original ( x ) não apresentado

• Avaliaçäo AJ: ( ) Aguardando cumprirnento exigéncias
Docurnentaçâo Regular ( ) Documentaçao näo aceita

(x) Análise superada por concordância de valor elou cia

i A
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Por tais razães, o AJ reconhece a
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- Documentos constitutivos do credito:

111.1. Origem do crédito
(x) titulo executivo extrajudicial (art585, CPC)

titulo executivo judicial
(x) outros Notas Fiscais 2014-6, 2014-7, 153, 2014-8, 2014.10 e 2014-12.

( x ) côpia simples ( x ) cOpia autenticada ( ) angina! ( ) nâo apresentado

111.2. Natureza do crédito
relaçao empregaticia

( ) financiamento I empréstimo
) prestação de serviço

(x) fornecimento de bens
( ) EPC - Empreitada /Subempreitada
(x) Iocaçâo de bens móveis ou imOveis

•	 ( ) outras INFORMAR

111.3. Valor do Crédito atuatizado ate a data do pedido de recuperacâo judicial
( x ) informado ( ) nâo informado
Especificação: C AJ realizou a atualizaçâo do valor do credito, desde a data de
vencimento de cada fatura ate o pedido de recuperação judicial (25.03.2015), aplicando
o indice de correçao monetária do TJRJ e juros de mora 1% ao mès.

111.4. Garantias
(x ) nao existente ( ) existente

• Avaliaçâo AJ: ( ) Aguardando cumprimento exigéncias
Documentacão Regular ( ) Documentação nao aceita

(.x.I Análise superada por concordancia de valor e/ou classe

Registros Contábeis das Recuperandas
( x ) apresentados ( ) nao apresentados
Esnecificacao: Contas a vaqar.

Administrador J

) Habilitação/ Divergéncia não conhecida
(x) Habilitaçao/ Divergéncia conhecida

( x ) Acothida ( ) Nao acolhida ( ) Acolhida em parte

Resultado:

o credor pleiteia que o valor de seu crédito seja majorado de R$ 22.479,16 para R$
31.61 3,09.

A recuperanda concordou corn o pleito do credor, segundo e-mail de 02.97.2015.

-i
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